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Objeto: Contratação de empresa

especializada em fornecer e instalar o

letreiro turístico monumental dupla face

“EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” no

Parque Verde, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Data de abertura: 11/12/2023

Horário da fase de lances: 08:00 as |

14:00h
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Súmula: A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE VEM ATRAVÉS DESTE, SOLICITAR A INCLUSÃO DO ITEM - LETREIRO
MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE" NO BETHA COMPRAS,

SEGUE EM ANEXO O TERMO DE REFERENCIA COM A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

. MEIO AMBIENTE

TERMO DE REFERÊNCIA DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA

AQUISIÇÃO DE LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO

FAZENDA RIO GRANDE”.

FAZENDA RIO GRANDE, NOVEMBRO DE2023.

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170 1:

Telefone: (41) 3608-8522 - E-mail: meioambientefraOgmail.com



> ENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE

  

  

  

 

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170 2
Telefone: (41) 3608-8522 - E-mail: meioambientefragmail.com



    
SECRETARIA MUNICIPAL DE

Lacsii? FAZENDA
BS RIO GRANDE

PREFEITURA DE

MEIO AMBIENTE

 

  

  
 

 

 

  

141. O objeto do presente termo de referência é a Dispensa eletrônica para contratação

de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro monumental dupla face

“EU AMO FAZENDA RIO GRANDE"no Parque Verde.

 

 

 

  

2.1.As especificações mínimas dos equipamentos para atender a demanda são as

seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.

 

  

LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO
FAZENDA RIO GRANDE" DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo

a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao
lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO
GRANDE.( Assim como exposto na arte abaixo).
Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em

chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.

Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda
contínua. Montagem com estrutura de travamento interno em

viga U trelçada e barras horizontais externas em perfis

galvanizados projetados e dobrados com bordas errijecidas e

flanges perfuradas. Acabamento em toda superfície com fundo
fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo
com fixação mecânica através de parabolts. Instalação com

manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Prever resistência
para que transeuntes possam apoiarno letreiro).  

Unidade
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3.1. O presente procedimento tem objeto à contratação de empresa especializada em
fornecer e instalar o letreiro monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”

no Parque Verde, para o fomento do desenvolvimento do turismo no município, assim
oferecendo grandes possibilidades de promover o aquecimento da economia, podendo,

especialmente, fazer melhorias significativas à infraestrutura local, promovendo uma

melhor qualidade de vida para sua população. Além disso, o turismo também pode ser um
fator fundamental para a amenização das desigualdades sociais do município, gerando
emprego e renda, além de diversificar a economia e contribuir para a conservação do
patrimônio natural e cultural.

3.2 Solicita-se a dispensa de licitação devido à ausência de contratos vigentes ou

processoslicitatórios para atender a demanda, e sendo compra com valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

3.3 Tendo em vista a Dispensa Eletrônica para as aquisições baseadas no artigo 75 da

Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, que traz, em seu escopo, as
possibilidades de compras por meio da dispensa da licitação.

 

 

 

 

4.1 A CONTRATADA deverá oferecer garantia por escrito, sobre os serviços executados,

equipamentos e materiais utilizados. Este prazo será contado a partir da data de entrega e
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instalação do equipamento pela CONTRATADAe do necessário recebimento dos mesmos

pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADA se obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a

substituir ou refazer, sem ônus ao MUNICÍPIO, as partes que apresentarem defeitos ou

vícios de execução, desde que não sejam oriundos de mau uso.

4.3 O produto/equipamento deverá ser fornecido, obedecendo às normas técnicas da

ABNT, NBR e INMETRO, atender eficazmente ás finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o código de defesa do consumidor.

 

    APRESENTAÇÃO DO-PRÓD
 

5.1. Todos os itens serão avaliados se as especificações do produto correspondem ao

descritivo solicitado em edital, bem como no presente Termo de Referência.

 

 

 

 

 

CRONOGRAMAE LOCAIS
 

6.1 A entrega e instalação do item deverão ser realizadas através da Autorização de

Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pelo Município na Secretaria Municipal de Meio

Ambiente,localizada na Avenida São Paulo, 100 — Estados — Fazenda Rio Grande/Paraná.

6.2 O fornecimento será efetuado em remessa única com prazo de entrega não superior a

10 (dez) dias, contadosa partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do

instrumento de contrato, se for o caso.

6.3 O Letreiro turístico deverá ser instalado de segunda-feira à sexta-feira (exceto feriado),

em horário comercial (08h00min às 17h00min).

6.4 O transporte, descarregamento a instalação no endereço indicado pela contratante é

de responsabilidade da empresa contratada, a qual deverá disponibilizar

funcionários/pessoas para realização do serviço de entrega, instalação e montagem dos

equipamentos.

 

 

RECEBIMENTOECRITÉRIO DEACEITAÇÃO DO'ÓBJETO:
 

 

 

7.1 O fornecimento do item será feito através da Nota de Empenho/Autorização de -

Fornecimento, sendo a entrega e quando necessário descarregamento de veículos, a |

responsabilidade será da empresa, a qual deverá enviar mão de obra para instalação e ;

montagem dos equipamentos; 4
'
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7.2 O fornecimento será efetuado em remessa(s) única(s) com prazo de entrega não
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

7.3 Os itens deverão ser entreguesna Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Fazenda
Rio Grande, situado e localizado na Avenida São Paulo, 100 - Estados, Fazenda Rio
Grande - PR.

7.4 Não serão aceitos materiais com especificações díspares do contido no contratoassinado entre aspartes;

7.5 Os custos relativos a deslocamentos,carga e descarga e transporte para entregas dosobjetos da presentelicitação correrão por conta da proponente, não ensejando ônus algum
à contratante.

7.6. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 2
(dois) dias.

 

 
  

 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Leidiana de Siqueira,
Professor — 40 horas, matrícula 352551, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o

artigo 75 da Nova
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

 

 
  

 

9.1. A Contratada obriga-se a:

Avenida São Paulo, 100 - Estados - FazendaRio Grande/PR- CEP 83.830-170 6
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9.1.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o

preço,as indicações da marca, fabricante e modelo.

9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

9.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de

contrato;

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

9.1.7. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à

preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das Licenças

e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas, assim como

dispõe sobre a adoção decritérios para aslicitações e contratações públicas sustentáveis

no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio Grande, conforme especifica o

“Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União —

CGU-AGU, disponível em:

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf.

 

   “OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
 

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170 7
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento;

10.1.3. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10,1.4, Efetuar o pagamento no prazoprevisto.

 

 

 

 ES
 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso dalicitação
e da contratação é aquela prevista no Edital.

 

ar É
aiDSSeda É 

12.1. Dotação orçamentaria indicada: D.O. 658 - Fonte: 1511.
Dotação orçamentaria indicada: D.O. 670 - Fonte: 1000.
Dotação orçamentaria indicada: D.O. 810 - Fonte: 1710.

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170 8
Telefone: (41) 3608-8522 - E-mail: meioambientefragmail.com
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Elaborado em 21/11/2028.

 

Leidiana de Siqueira

Professora — 40 horas
Matrícula 352.551

Fiscal do Contrato

 

Felipe Andrew Pimentel

Assistente Administrativo

Matrícula 359.850
Gestor de Contratos

 

William Barros do Amaral

Diretor Geral

Dec. Mun. 6274/2022

|
Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170

Telefone: (41) 3608-8522 - E-mail: meioambientefragmail.com
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De acordo.

Considerando os termos do Art. 7º,8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidade detodas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do
objeto em tela.

 

RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Decreto 6292/2022

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170 1
Telefone: (41) 3608-8522 - E-mail: meioambientefraOgmail.com 0
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Número do-Processo: 000070352/2023

Número Único: AVB.AMS.5AI-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM

Dados Parecer:

I
rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/11/2023 2:05 PM
Conformesolicitado segue código do item: 99011888 para abertura da solicitação de compra no sistema Betha Compras;

1
Segue modelo de declaração de adequação orçamentária e financeira que deverá ser acostada no processo;  

 

Ressaltamos que deverá ser verificado a dotações orçamentária correta para o procedimento de abertura de licitação.  
 

2

WwWwoNlOl.Ô.

josé daniel fabrício



=

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FINANCEIRA U'

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

1. OBJETO:

2. Declaramos nos termos dos artigos 40 e 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de

abril de 2021, que a despesa da presente contratação está programada

anualmente,ou seja, a cada exercício financeiro”.

3. Declaramos nos termos do artigo 16, inciso Il, da Lei Complementar nº 101, de

04 de maio de 2000, que a despesa da presente contratação tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme segue:

3.1. Dos recursos orçamentáriose financeiros:

Cód rgão

|

Unid.

|

Função

|

Subfunção Programa Elemento

XXX XX XXx XX XxX XXXX X.X.XX.XX

XXX XXX XX XXX XXXX X.X.XX.xX

 

3.2. O grupo de fonte de recursos indicado noitem anterior é:

RECURSOS SIM

1.5.1 Recursos do Município

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual

1.5.3 Recursos Programas, Convenio Federal

 

Fazenda Rio Grande, de de 2028.

 

Nome, Decreto e Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal

 

1 Lei Federal nº 4.320/64 — art. 34. O exercicio financeiro coincidirá com o ano civil,
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000070352/2023 ' o "
Número Único: AVB.AMS.5AI-AQ
 

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM

  
 

Dados Parecer:

I 

 

Irganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2023 1:31 PM

2 * A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar a abertura da Dispensa Eletrônica para
contratação de empresa especializada em fornecere instalaro letreiro monumental dupla face " EU AMO FAZENDA RIO
GRANDE" no Parque Verde.

   
* As cotações das empresas FGL FABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA (50.855.405/0001-80) e CRIATIVA

IMPRESSAO DIGITAL LTDA.(15.585.228/0001-68),justifica-se os valores e os descritivos diferentes do objeto
pretendido, pois medidas e quantidadesde letras expostas noletreiro são distintas. Assim, atendendo o DECRETO Nº
7113/2023, de 18 de outubro de 2023.   

a

 

Felipe Andrew
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIR

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70352/2023

1. OBJETO:

2. O objeto do presente termo de referência é a Dispensa eletrônica para

contratação de empresa especializada em fornecer

e

instalar o letreiro turístico

monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE"no Parque Verde.

3. Declaramos nos termos dosartigos 40 e 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de

abril de 2021, que a despesa da presente contratação está programada

anualmente, ou seja, a cada exercício financeiro”.

4. Declaramosnos termos doartigo 16, inciso Il, da Lei Complementar nº 101, de

04 de maio de 2000, que a despesa da presente contratação tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme segue:

4.1. Dos recursos orçamentários e financeiros:
 
  

   
 

  

 

Cód

|

Órgão

|

Unid.

|

Função

|

Subiunção Programa Elemento Fonte

666 22 001 2 500 2.125 3.3.90.39 1000

808 30 001 2 898 2.122 3.3.90.39 1710          
  

4.2. Ogrupo de fonte de recursos indicado no item anterior é:

RECURSOS SIM

1.5.1 Recursos do Município x

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual

1.5.3 Recursos Programas, Convenio Federal

 

Fazenda Rio Grande, 27 de Novembro de 2028.

Documento assinadodigitalmente

oubr RAFAEL NUNES CAMPANER '
9 o Data: 27/11/2023 16:24:05-0300 1

Verifique em httpst//validaritigowbr

 

RAFAEL NUNES CAMPANER

Secretário Municipal do Meio Ambiente
Decreto 6292/2022

1 Lei Federal nº 4.320/64 — art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o anocivil.
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Contrato nº 148/2023
Última atualização 14/11/2023

 

Local: Britânia/GO Órgão: MUNICIPIO DE BRITANIA Unidade executora: 3 - MUNICIPIO DE BRITANIA

Tipo: Contrato (termo inicia) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 7323/2023 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP; 14/11/2023 Data de assinatura: 13/11/2023 Vigência: de 13/11/2023 a 31/12/2023

ld contrato PNCP; 02296325000199-2-000008/2023 Fonte: Megasoft Informática

Id contratação PNCP; 02296325000199-1-000008/2023

Objeto:

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) LETREIROS EM ESTRUTURA
METÁLICA COM A ESCRITA EU + CORAÇÃO + BRITÂNIA, A SEREM INSTALADOS NA ENTRADADACIDADE E NA ORLA DO LAGO DOS TIGRES DO
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA- GO

VALOR CONTRATADO

R$ 4640000

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: FGL FABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA CNPJ/CPF: 50,855.405/0001-80 Tipo: Pessoa jurídica

 

 

 

Arquivos Histórico

Nome 2 Data; Tipo; Baixar

CONTRATO Nº 1482023 - FGL COMUNICAÇÃO VISUAL 14/11/2023 Contrato $

Exibir, 1-1detitens Página | < >

 

Criado pela Lei nº 14,133/21.o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio

eletrônico oficial destinacio a divulgação centralizada e obrigatoria dos atos exigidos em sode

delicitações e contratos administrativos abarcados pelo noveldiploma

< Voltar )

É gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

detiberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.754, de S de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido comite.

A adequação. fidedignidade e corretude das informaçõese dos arquivosrelativos às

contratações disponibilizadas no PNCP porforça da Lei nº 14,133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

E https/portaldasenicoseconomiagovbr

«! 800978 9001
Documento assinado digitalmente

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

 

300
Verifique em hizma:fjvalidarltgov
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 148/2023.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE O
MUNICÍPIO DE BRITÂNIA E DO OUTRO,
COMO CONTRATADA A EMPRESA FGL
FÁBRICA GOIANA DE LETREIROSLTDA.

O MUNICÍPIO DE BRITÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ(MF) sob o nº 02.296.325/0001-99, com sede na Avenida Brasília, nº 1.489,
Centro, Britânia — Goiás, neste ato representado pelo Gestor, senhor MARCONNI
PIMENTA DA SILVA, brasileiro, casado, agente público, CI nº. MG — 7.510.940
SSP/MG e do CPF nº 561.256.316-72,residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE,e a empresa FGL FÁBRICA GOIANA DE LETREIROS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 50.855.405/0001-80,
sediada à Av. Eurico Viana, nº 5521, Quadra 06 Lote 11 Sala 01, Bairro: PRQ Das

Flores, na cidade de Goiânia - Go, CEP: 74.595-333, doravante denominada

CONTRATADA, por seu representante legal, Eurípedes Vieira da Silva , brasileiro,

casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 1327044 DGPC-GO,CPF nº

647.238.791-53, residente e domiciliado no Município de Goiânia-Go, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, com fundamento no art.

75,inc. Il da Lei Federal n. 14.133/2021, com suas alterações, observando-se o contido

no Processo n. 7323/2023, Dispensa n.º 012/2023 e mediante as cláusulas a seguir

enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para prestação de

serviços de Confecção e Instalação de 02 (dois) letreiros em estrutura metálica com a
escrita EU + CORAÇÃO + BRITÂNIA, a serem instalados na entrada da cidade e na

Orla do Lago dos Tigres do Município de Britânia- Go, especificamente o abaixo

descrito, conforme contido na Dispensa nº 012/2023 do Processo n. 7323/2023,

observado o objeto detalhado e a proposta da CONTRATADA, os quais

independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo

que não o contrarie.
ITEM UN QTD. ” DESCRIÇÃO V, Unitário V, Total 

 

01 UN |02 LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA -—|R$ 23.200,00 R$ 46.400,00
Confecção e instalação de 02 Conjuntos deletras
tipo caixa em chapa galvanizada * 18, sendo abas
de 20 cm, com fechamento frente e fundo,

estruturada internamente porperfis metálicos com
tratamento anticorrosivo e pintura de linha
automotiva nas cores branco e vermelho, sendo
escritas: “EU + CORAÇÃO + BRITÂNIA”, Medida
6,00 x 2,60 m. apoiada sobre enrijecido fixada

sobre base de concreto. Conforme projeto anexo.    
  R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil e quatrocentosreais). 46.400,00  
 

Prefeitura de Britânia

Av, Brasília, Qd.65B,Lt 11, 1489 - Setor Central, Britânia - GO, 76280-000  
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ESTADODE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA GOA RIO 3 PREFEITURA DE .é mo a m
($ Britânie
= E) as nda.novos caminhe

ProaNºFoli

oDE,
1.1. O prazo deentrega do objeto será de 30 (trinta) dias após a &
de compras.
1.2. Os materiais serão recebidos na Secretaria Municipal de Turismo pelo
responsável pelo acompanhamento

e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e documentos anexos ao processo.
2.4. Os produtos poderão serrejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser refeitos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
2.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente
aceitação mediante termo de recebimento. ,
2.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida
no prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se O recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.
2.6.1. O recebimentoprovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

  

  

    CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIMEDE EXECUÇÃO
  

issão da ordem

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no termo de referência e
seus anexos.

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no termo e anexos, para fins deaceitação e recebimento definitivo. ,
3.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.
3.1.4. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão especialmente designada.
3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e anexos.
3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados,prepostos ou subordinados.
3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA,além das constantes no objeto e na
Proposta:
3.2.1. Efetuar a entrega de produto(s) ou serviços que esteja(m) em conformidade com
as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, sob demanda do órgão,
nas quantidades e locais indicados, em estrita observância das especificações do
Termo de Referência e da proposta.

Prefeitura de Britânia
Av, Brasília, Qd.65B, Lt 11, 1489 - Setor Central, Britânia - GO, 76280-000



e
 

 

 

 
[1450663 YionEa |

ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA

3.2.2. Substituir às suas expensas o(s) material(is) ou os serviços que apresenta
defeito(s) de fabricação, desgastes prematuros ou incorreções.
3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços fornecidos, “de,
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990), abrigando-se a, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles que

apresentarem avarias ou defeitos.
3.24. Responsabilzar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado.
3.2.5. Garantir que o(s) produto(s) ou serviços fornecidos à Administração esteja(m) em '
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas
pertinentes, expedidas pelo poder Público.
3.2.6. Informar à contratante quaisquerirregularidade na execução do objeto que não
possam sercorrigidas nos termos do Termo de Referência.
3.2.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à
administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do contrato, objeto do Termo de Referência, não cabendo à
administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos ou indiretos ou
lucros cessantes decorrentes.
3.2.8. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento
das obrigações decorrentes da contratação.
3.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os
direitos e obrigações assumidas porforça de contrato, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada.
3.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do Termo de Referência.
3.2.11. Comunicar ao Departamento de Compras,porescrito, quaisquerirregularidades

ou anormalidades ocorridas durante a execução dos serviços contratados prestando os

esclarecimentos julgados necessários.
3.2.12. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de

empenho, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da

contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil e
quatrocentos reais), a serem pagos da seguinte: 50% do valor até 02 (dois) dias após
a emissão da ordem de serviços e 50% até 02 (dois) dias após a entrega definitiva do
serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei
n. 14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:
5.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da

  

 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade -
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada; da prova de regularidade relava à Seguridade Social; do Certificado de

Prefeitura de Britânia

Av. Brasília, Qd.65B, Lt 11, 1489 - Setor Central, Britânia - GO, 76280-000
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Regularidade do FGTS — CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e daCe
Negava de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.

À

Feha ;5.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratade"= /5.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Ter odeReferência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe opagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento seráinterrompido

e

reiniciado a partir da respectiva regularização;
5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pelo
Município.
5.3. Ocorrendoo adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADAemitirá NotaFiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado noprazo de até 30 (trinta) dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária creditadaem conta corrente indicada pela CONTRATADA.
5.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que :
CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nestecaso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.
5.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá serinformada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena deterretidos na fonte os tributos incidentessobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006.
5.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidossejam rejeitados pela fiscalização do contrato, circunstância em que deverão sersubstituídos pela CONTRATADA de modoa obter a aprovação dafiscalização.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ATRASO DE PAGAMENTO

6.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,sem queisso geredireito a reajustamento de preços ou a atualização financeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES PARA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E DO
REEQUÍLIBRIO

7.1 - Os preços sãofixos e irreajustáveis, pois a contratada deverá fazer a entrega dosprodutos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de serviços doobjeto da licitação ao vencedor do certame. Desta forma não há razão para se falar emreajuste de preços para esta contratação em virtude de sua temporalidade reduzida, dadata da oferta e de sua entrega.

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA

8.1 - O presente contrato firmado terá vigência até 31 (trinta e um) meses, com início a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a bem da administraçãoconforme legislação vigente, bem como ser aditivado em até 25 % (vinte e cinco por
cento) de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES

Prefeitura de Britânia

Av, Brasília, Qd.65B, Lt 11, 1489 - Setor Central, Britânia - GO, 76280-000
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aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021.
9.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assu
garantida a prévia Defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156
14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta dos recursos:
03.12.023.695.0015.2.067.3.3.90.39 Ficha: 274

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto na Lei n. 14.133/2021.
11,2. Oscasos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3. A rescisão do Contrato poderá ser:
11.3,1. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE,
nos casos enumerados na Lei n. 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência minima de 30 (trinta) dias;
11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste processo
licitatório, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
11.3.3. Judicial, nos termosda legislação vigente sobre a matéria.
11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1 - Aplicam-se à execução do presenté Contrato a Lei n.º 14.333, de 01 de abril de
2021 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

13.1 - O CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando,
fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o:
Foro de Aruanã Estado de Goiás.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
15.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Portal Nacional de:|
Contratações Públicas, Portal da Transparência e Placar do Município, conforme dispõe !
o artigo 15, do Decreto Municipal n. 083/2023.

Prefeitura de Britânia
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Estando justas e mutuamente contratadas, as partes passam a assinar o presente em
03 (três) vias de igual teor e conteúdo, para os mesmosfins, juntamente com 02 (duas)
testemunhas,idôneas e abaixo identificadas.

Prefeitura Municipal de Britânia, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de Novembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA
MARCONNI PIMENTA DA SILVA

FGL FÁBRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA

 

PUBLICAÇÃO

 Certifico que nesta data, publiquei o presente
Termo de Contrato porafixação de seu extrato no
Placar desta Prefeitura, na forma e fins da Lei.

 

Britânia, de de 2023,

 

de 2023.

Contratante

CNPJ: nº 50.855.405/0001-80
Contratada

Testemunhas:

1

CPF.

2

CPF:  
Reginaldo Batista dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração   

Documento assinadodigitalmente

evbr FELIPEANDREW PIMENTEL
g Data: 29/11/2023 13:26:59-0300

Verifique em https:/fvalidaritigov.br

Prefeitura de Britânia
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FGL FABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.855.405/0001-80

Certidão nº: 68012161/2023

Expedição: 29/11/2023, às 11:19:22
Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FGL FABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.855.405/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndtêtst. jus.br
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& MINISTÉRIO DA FAZENDA
é Secretaria da Receita Federal do Brasil
Eq Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FGL FABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA
CNPJ: 50.855.405/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado quenão constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 13:10:50 do dia 22/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2024,
Código de controle da certidão: 9EA8.8504.240E.8FCO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTRATO 043/2023
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2023
DISPENSA Nº 017/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de confecção e
instala de letreiro turístico, em chapa-de carbono, conforme descrição, especificação
e condições previstas no Termo de Referência.

Processo Administrativo nº 046/2023, Dispensa nº 017/2023, nos termos da nº.
14.133/21 e LC 123/2006,que entre si celebram:

CONTRATANTE: Município de Piranguçgu, através de seu órgão administrativo
Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº
18.025.981/0001-97, com sede na Rua João Antunes Siqueira, nº 420, centro,
Piranguçu (MG), CEP 37511-000, neste ato, representado pelo Secretario
Municipal, Sra. Ana Paula Sales Dias e Silva, portadora do CPF nº 088.644.506-02

CONTRATADA: CRIATIVA IMPRESSÃO DIGITAL LTDA portadora do CNPJ
15.585.228/0001-68, situada à Rua Campo Belo, nº170, bairro Quinto. do Ouro
Diamantina/MG, CEP: 39.100-000, neste ato representado por Marcia Elisa Rocha
Santos, CPF: 093.425.436-26, têm justo e contratado o que abaixo se segue:

1—- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -

1,1 — Aplica-se ao presente contrato administrativo o disposto na Lei nº 14.133/21,
com suas alterações posteriores;

1.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na lei
mencionada no itém anterior, nos arts. 481 e seguintes do Código Civil e segundo
os princípios gerias do Direito Administrativo e subsidiariamente do Direito Privado.

2- DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
confecção e instalação de letreiro turístico, em chapa de carbono, conforme
descrição, especificação e condições previstas no Termo de Referência.

3 - DO PRAZO E DA RESCISÃO

Rua João AntunesSiqueira, 420, Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37.511-000
Fone:(35) 3643 1222 — Fax: (35) 3643 1230 3
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3.1 - O presente contrato tem vigência a partir da data de 11/07/2023 até
10/08/2023, podendo ser prorrogado nos termos do Art.106 da Lei 14.133/21.
3.2 — Havendo interesse da Contratante ou ante a necessidade de alterações,
visando adequaro presente contrato aos fins e interesses públicos buscados pela
Contratante, serão pactuados e formalizados por meio de Termo Aditivo ao contrato,
na forma da lei;

3.3 — O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Lei
14.133/21;

4 — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 — Pela entrega dos produtos ofertados, conforme descrito na cláusula 2º, a

contratante se compromete à pagar à contratada, mediante emissão da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, o valor global de R$31.790,00 (Trinta e um mil, setecentos e

noventa reais), conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo setor
responsável.

41.1- O valor dos produtos é:

 

 

item Especificação Unidade Quantidade MATERIAL Preço Preço

Unitário Total
01 Prestação de UNdo Chapa de 31.790,00 31.790,00

serviços,na . Carbono,
confecção de , . face em
letreiro turístico acrilico

' leitoso
         
4.2 — O pagamento será realizado em duas parcelas iguais, de 50 % (cinquenta por
cento) no início e 50% (cinquenta porcento) no término do serviço, até 30 (trinta)
dias pelo sistema de empenho, mediante a emissão, pela CONTRATADA, da Nota
Fiscal e Fatura correspondente aos (serviços) (s) efetivamente entregues (s), de
acordo com a solicitação e com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação
desta Prefeitura, sujeito (s) a verificação a serrealizada pelo responsável do setor
solicitante.

4.3 — O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será
efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piranguçu, por processo legal,
mediante apresentação da Nota Fiscal.
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4,4 — As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela empresa vencedora da licitação,
se a vencedora for a matriz as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela matriz, se

for a filial as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela filial, sob pena de devolução

das Notas Fiscais e o não pagamento das mesmas.

4.5 — Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s)

deverá (ao) ser trocada(s) e O prazo para pagamento só passa a contara partir da
data de sua correta reapresentação.

4.6 — No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a
integral quitação da mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o
valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à
contratada.

5 DAS RESPONSABILIDADES

5.1 Da Contratada:

5.1.1 — Obedecera todas as condições especificadas no termo de referência e neste
instrumento contratual. O não atendimento a esta condição caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitandoo licitante às penalidades
previstas neste instrumento;

5.1.2 — Responder direta e éxclusivamente pela execução do objeto, e
consequentemente, respondercivil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para

o Município ou para terceiros; .

3.1.3 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos
produtos a serem entregues;

5.1.4 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos
seus representantes legais;

5.1.5 — Entregar o serviço dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade de
acordo com as normas da Inmetro;

5.1.5.1 — O prazode entrega é deaté 30 (trinta) dias, após emissão da Autorização
de Fornecimento.

Rua João AntunesSiqueira, 420, Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37.511-000
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5.1.6 — Caso não consiga fornecer o serviço dentro do prazo previsto, deverá
imediatamente comunicar a Prefeitura Municipal;

5.1.7 — Entregar o serviço dentro de um padrão de qualidade que atendam as
normas vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto destalicitação

para o escorreito atendimento às necessidades da Administração;
5.1.8 — Trocar os produtos em desconformidade ao estipulado,no prazo máximo de

01 (um) dia útil, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem
prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será
levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual;

5.1.9 - Fornecera licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) aos
produtos entregues, acompanhada das certidões de Regularidade FEDERAL e
FGTS;

5,1.10 - Assumirinteira responsabilidade com todas as despesasdiretas e indiretas,

tais como impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na entrega

dos produtos, que não terão qualquer vínculo empregatício com licitadora;

5.1.11 - Assumirtotal responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que
seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros,

quando na entrega dos produtos, objeto deste instrumento, ou em razão de
deficiência na qualidade dos produtos; -

5.1.12 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas
na licitação.

5.1.13 — Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na
execução do Contrato.

5.1.14 — Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações
decorrentes do contrato ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como
garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa
da Prefeitura de Piranguçu, sob pena de rescisão unilateral contratual.

6 — FISCALIZAÇÃO

6.1 — A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte,Lazer e Turismo, é a responsável

no que compete a entrega dos» serviços, qualidade, durabilidade e eficiência,

Rua João AntunesSiqueira, 420, Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37.511-000

. Fone:(35) 3643 1222 — Fax: (35) 3643 1230
ANA PAULA DE Assinado deforma

: digital ANA PAULA Página 4 oSALESDIASE GEsMESDIASE MARCIA ELISA Assinadode forma digital por

SILVA:OBB6445 SLVARESSAsS06O% ROCHA SANTOS UneiosaasasçãooTOS. Dados: 2023.07.18
Dados: 2023.07.11 09:10:400602 13:47:14-0300 LIPPI:09342543626 .o300'



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu — MG—

Fone: (35) 3643 1222 — Fax: (35) 3643 1230
compras(Opirangucu.mg.gov.br

CNPJ: 18.025.981/0001-97

 

observando todos os aspectos contratados, visando uma maior eficiência no gasto
das despesas da administração pública.

Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e
não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade do Poder Público ou.de seus “agentesee prepostos.

7- SANÇÕES

7.1. Pela não entrega dos produtos ora licitados, aplicarsse--ã ao adjudicado a multa
de 10% (dezpor cento)sabre, o valor total da!proposta apresentada pêlolicitante
proponente... : :

7.2. A empresa contratada estará, sujeitá às sanções previstas no item te3. quando:

  

  

|— Atrasar a entrega dos prodútos;:Mete ip

Il — Deixar de cumpfir.às condições prévistas ho: ton

lll— Der causa à rescisão do contrato... eo

 

Ena suaproposta;

pa

 

7.3. As sanções a”seremm aplicadas!“na. nadimplência dasobrigações contratuais,
em especial as previstasno item;7 2,.a critério da Administração, Municipal, são:

   

|— Advertência; o

H — Multa sobre” o valor total da proposta, na época daà infração, nos “seguintes

percentuais: .

 

a-— De 1% por diade atraso, no caso,doInciso | subitem 7.2; .

b— De 5% sobre o valor da proposta nocaso doInciso ll do subitém 7.2;
c-- De 10%sobre o valor. da proposta-em.caso de atráso. por até 30 dias;
d — De 20% sobre o valordá próposta'em caso de atraso;“pór até 60 dias;
e — De 30% sobre o valor da proposta em caso de atraso por: mais de 60 dias;

lll— Suspensão temporária do direito deilicitar e contratar com a PrefeituraMunicipal
de Piranguçu, pélo período mínimo de até 03 ltrês) anos, conforme estabelece o

Art.156 IV &-Seda:Lei 14;133/21, - “ ,
- 4

Iv — Declaração "de. inidoneidade- para licitar “ou: eontreitar 'cóm.:a“Administração
Municipal, com o consequentecancelamento do.seu registro cadastral.

'
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7.3.1. Na aplicação das sanções previstas no item 7.3 será garantida a prévia
defesa dointeressado,no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento
da correspondente notificação.

7.3.2. A declaração de inidoneidade, prevista no inciso Iv, do item 7.3 é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal, precedida de defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
notificação.

7.3.3. As multas previstas no inciso Il do item 7.3 poderão ser aplicadas
simultaneamente, a critério do CONTRATANTE. As multas poderão ser aplicadas
tantas quantas forem as irregularidades constatadas. Notificada, a Contratada
deverá recolher a multa no prazo de 05 (cinco) dias. Caso não ocorra o recolhimento
da multa o CONTRATANTE fará a retenção dos valores correspondentes nas
faturas ainda pendentes de pagamento.

7.3.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, e não sendo possível o
desconto dos valores relativos às multas, o CONTRATANTEfará cobrança judicial,
sem prejuízo do previsto no item 7.3.6.

7.3.5. O faltoso ficará impedido delicitar ou contratar com o CONTRATANTE
enquanto. não quitar as multas.

7.3.6. Sempre que for necessário acrescer ou reduzir os valores e/ou prazos
contratuais as modificações procedidas deverão ser objeto de aditamento a ser
assinado pelas partes. Eventuais acréscimos quando necessários poderão ser
admitidos, desde que autorizados. Em qualquer hipótese, serão observados os
limites estabelecidos na Lei nº 14.133/21.

8 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 — As despesas necessárias à execução do presente cóntrato correrão à conta
das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Municipal nº: Ficha 319,
02.05.03.23.695.0012.3034 -Produção de Programa de Divulgação do Turismo —
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

9- DAS ALTERAÇÕES

9.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de
Termo Aditivo, vedada a alteração do OBJETO.
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Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,
compensação ou penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o

empenho de dotações orçamentárias suplementaresaté o limite do respectivo valor,
dispensa a celebração de aditamento. ,

10 — RESILIÇÃO

10.1 O presente contrato poderá ser resilido.a qualquer momento, por qualquer das
partes, mediante comunicaçõesexpressas,com antecedência mínima detrinta — 30

— dias.

Parágrafo Único. Havendo pendências as partes definirão, através de umTermo
de Encerramento doContráto:

M- RESOLUÇÃO;   

 

no respectivo processô;

H — por inadimplemênto das Cláusulas. e condições gstábelecidas neste Contrato,
por parte da CONTRATADA, nostermosda Lei nº. 14, 133/21.

 

ma — independêritementê de initerpelaçãojudicial ou extrajudicial, em qualquer dos
seguintes casos: . , . :

a) falência ou liquidação da CONTRATADA;
b) incorporação da CONTRATADA a-outra firma ou empresa,ou, ainda cisão ou
fusão da mesma (comoutra empresa, “sem a prévia. e expressa concordância do

CONTRATANTE;
c) extinção da CONTRATÁDA. |

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será
assegurado o contraditório e a ampla-defesa à CONTRATADA, em conformidade
com artigo 137.daLei nº. 14.133/21. -

12- PUBLICAÇÃO ca Vo

providenciará a publicação do extrato deste Contrato.

Rua João AntunesSiqueira, 420,Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37,511-000
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13- DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1 — Os serviços deverão ser executados mediante solicitação da
CONTRATANTE.

13.2 — Os serviços deverão ser entregues conformeas necessidades da Secretaria
de educação, conforme endereço especificado na ordem de fornecimento.

13.3 - As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à
entrega dos produtos é de total responsabilidade da contratada.

13.4 - Caso detecte alguma falha na entrega dos produtos, em descornformidade
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de
01 (um) dia, sem prejuízo das sanções previstas.

13.5- O setor competente para receber, autorizar, conferir é fiscalizar O objeto desta
licitação é a Secretaria de Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo,
observado os artigos 117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21.

13.6 - Se, após o recebimento, constatar-se que o objeto-foi entregue em desacordo
com as especificações e demais exigências do instrumento convocatório, com
defeito, ou incompleto, após a notificação ao contratado, será suspenso o
pagamento até que seja sanada a situação, no prazo determinado pela Prefeitura
Municipal de Piranguçu; independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo
a Prefeitura Municipal de Piranguçu determinar a rescisão do contrato ou termo
equivalente.

13.7 - O licitante vencedorficará obrigado a manter a continuidade da entrega dos
produtos, mesmo que possa vir a ter danos ou problemas de qualquer natureza,
sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Piranguçu.

13.8 - Na ocorrência de atrasos na entrega dos produtos, a Prefeitura: Municipal
poderá aplicar as penalidades previstas neste Edital.

13.9 - As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas no processo licitatório.

Rua João AntunesSiqueira, 420, Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37.511-000
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14 —- CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes
contratantes, respeitadas e observadas as disposições legais pertinentes e
estabelecidas neste instrumênto.

15- FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá (MG) para dirimir quaisquer conflitos
a respeito do presente contrato, com expressa renúncia de outro.

15.2- E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos
legais.

Piranguçu, 11 de julho de 2023.

ANA PAULA DE astudodefonia asuipo
SALES DIAS E ovasOOxa
SILVA:08864450602. fadoczarsozas isaan-arao

Ana Paula de Sales Dias e Silva,
Secretaria Municipal Educação

Testemunhas: dim,UMA -
CPF: odG0DU.S$E-$3

CPF

Assinado de forma digital por

MARCIA ELISA taracicLISA ROCHA
ROCHA SANTOS - santOSLipriDs3a2543626

Dados: 2023.07.11-09:1 4:41
LIPP1:09342543626 0300

Marcia Elisa Rocha Santos

Representante da Empresa
Criativa Impressão Digital Ltda

Rua lodo Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu, Minas Gerais, CEP 37.511-000

Fone:(35) 3643 1222 — Fax: (35) 3643 1230
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PODER JUDICIÁRIO A

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ce

  
Nome: CRIATIVA IMPRESSAO DIGITAL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.585.228/0001-68

Certidão nº: 68013837/2023

Expedição: 29/11/2023, às 11:23:55

Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CRIATIVA IMPRESSAO DIGITAL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.585.228/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
|

Duvidas e sugestões: endtêtst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRIATIVA IMPRESSAODIGITAL LTDA.
CNPJ: 15.585.228/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado quevierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.472, de 25 de outubro de 1986 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://fb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:45 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: GAAO.ASEE.A059.4ASA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



PREFEITUE. . MUNICIPAL DE FAZENDA 1 ) GRANDE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Fazenda Rio Grande, 21 de Novembro de 2023.

 

 

 

    

 

 

COTAÇÃO

Empresa: Gquality comunicação visual CNPJ: 42941277000169 ME

E-mail: gquality.comunicacao.visualOgmail.com Contato/Nome:Geovane

Fone: 41 9564-3640

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Unidade 1 LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO R$ 67.756,00

FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo

a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao

lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO
GRANDE. ( Assim como exposto na arte abaixo).

Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em

chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.

Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda

contínua. Montagem com estrutura de travamento interno em

viga U treliçada e barras horizontais externas em perfis

galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijecidas e

flanges perfuradas. Acabamento em toda superfície com fundo

fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo

com fixação mecânica através de parabolts. Instalação com

“-— -- - -|manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Prever resistência          3 Innsimanta accinada dinitalmanta - ANG 11 UNDE ava



 
para que transeuntes possam apoiar no letreiro).

     
  
 

 

 
 
 

 

 

 

   
 

 

Validade do orçamento: 60 dias
Fone: (41) 3627-8522
E-mail: admmeioambientetraDgmail.com

OBS.: A COTAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA COM ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL E CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA.

- Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais

 



Documento

digitalizado.
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Assinantes

 

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 27/11/2023 às 10:29:02 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

406 1L3 03E 6kK3



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032325036-34

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.941.277/0001-69

Nome: GQUALITY COMUNICAÇAO VISUAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 26/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
wwwfazenda,pr.gov,br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GQUALITY COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.941.277/0001-69
Certidão nº: 67556702/2023
Expedição: 27/11/2023, às 16:31:45
Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datá
de sua expedição.

Certifica-se que GQUALITY COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.941. 277/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público doi
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pori
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst. jus.br



PREFEPTURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Fazenda Rio Grande, 21 de Novembro de 2023,

 

COTAÇÃO

Empresa. EW Quality Sinalização e Serviços LTDA , CNPJ: 40,391.052/0001-50

E-mail: EW Quality o Contato/Nome: Ewerton Luis

Fone: (41)98535 5431 .

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

 

né

MEM UNID.[QTDE] DESCRIÇÃO) ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO | VALOR TOTAL

1 unidade 1 |LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO, 6195000 | 6195000
FAZENDA RIO GRANDE" DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo:
a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao

lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO.
GRANDE.( Assim como exposto na arte abaixo).

i

Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em,

chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.!í

—
—

Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda!

continua, Montagem com estrutura de travamento interno em/
|

viga U treliçada e barras horizontais extemas em perfis,

galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijecidas e| |
i

fianges perfuradas. Acabamento em toda superficie com fundo |
I

fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do!
i

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo!

com fixação mecânica através de parabolts. Instalação com!

manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Prever resistência   para quetranseuntes possam apoiarno letreiro). |
i
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Assinantes

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 27/11/2023 às 10:29:02 com o certificado avançado da Betha Sistemas
Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aostipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidadeutilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud

e

insira o código abaixo:

 

380 OER WRQ 2MK
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TE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EW QUALITY SINALIZACAO E SERVICOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.391.052/0001-50
Certidão nº: 67564916/2023
Expedição: 27/11/2023, às 16:56:00
Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EW QUALITY SINALIZACAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.391.052/0001-50, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. |

Duvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br |
i



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032325154-98

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.391.052/0001-50
Nome: EW QUALITY SINALIZACAO E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www,fazenda,pr.gov,br

Página 1 do 1
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PREFEITUE.MUNICIPAL DE FAZENDA 1] ) GRANDE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Fazenda Rio Grande, 22 de Novembro de 2023.

 

 

 

  
 

 

 

COTAÇÃO

Empresa: SUPERLIGHT (MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA) CNPJ: 43.874.371/0001-05

E-mail: financeiro)superlight.pro Contato/Nome: MARIA EDUARDA FELIZARI

Fone: 41 3161-2055

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Unidade 1 LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO R$ 72.555,72 R$ 72.555,72 .

FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo é PP
a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao

lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO

GRANDE.( Assim como exposto na arte abaixo).
Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em

chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.

Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda

contínua. Montagem com estrutura de travamento interno em

viga U treligada e barras horizontais externas em perfis

galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijecidas e

flanges perfuradas. Acabamento em toda superfície com fundo

fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo

com fixação mecânica através de parabolts. Instalação com

manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Preverresistência        
 

 

3 DI nnrumanta secinada rinitalmanta - VV CTI MO ANT



 

para que transeuntes possam apoiarnoletreiro).
      
 

 

 

 

=23
10.  

    
 

 

 

    
 

Validade do orçamento: 60 dias
Fone:(41) 3627-8522

E-mail: admmeioambientefragmail.com

OBS.: A COTAÇÃO DEVERÁ SER ENVIADA COM ASSINATURA DO
RESPONSÁVELE CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA.

MARIA EDUARDA “ssinado de forma' « digital porMARIA
FELIZARI EDUARDAFELIZARI
LTDA:438743710 LIDAA3824371000]
00105 “Dados:2023.11,22

H2607-0300

 
- Certidão Negativa de Débitos de Tributos Muni-ipais

3 Inncaimanta aecinada dinitalmanra - Eve 94 MNA nes
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Assinantes

 

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 27/11/2023 às 10:29:02 com o certificado avançado da Betha Sistemas
Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refera aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o GR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas,plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

Ky5 ZLN ONL 4JG6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.874,371/0001-05

Certidão nº: 67554972/2023

Expedição: 27/11/2023, às 16:26:12

Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contádos da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.874.371/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

À
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a
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Duvidas e sugestões: endte tst.Jus.br



 

Voltar Imprimir
    
 

 

 

CAL.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

43.874.371/0001-05

MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA

AVENIDA AV FRANCISCO FERREIRA DA CRUZ 4035 COND PA / EUCALIPTOS / FAZENDA RIO GRANDE/ PR /
83820-293

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2023 a 18/12/2023

Certificação Número: 2023111902094976873190

Informação obtida em 27/11/2023 16:24:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

  
 



PREFEL; URA MUNICIPAL DE F.SENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Fazenda Rio Grande; de Novembrde 2023

COTAÇÃO
 

Empresa: KAROLINE SANTIAGO DOS SANTOS PAINÉIS PUBLICITÁRIOS CNPJ: 32.419.925/0001-68
 

E-mail: comercialsteelbender.pro Contato/Nome Wellington (41) 99129-6055
 

 Fone: (41) 3161-2080   
 

 

 

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal ME

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Unidade 1 LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU R$ 69.500,00 R$ 69.500,00

FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,6%ehida
a palavra AMO representada por um Coração posiciona

lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA
GRANDE. ( Assim como exposto na arte abaixo).
Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionada

chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em

Modeladas com bordas e fechamento do fundo com

contínua. Montagem com estrutura de travamento inter

viga U treliçada e barras horizónt externas em per

galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijec

flanges perfuradas. Acabamento em toda superfície com

fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas co “PS

projeto. Montagem em base de concreto chumbada la EE “a

com fixação mecânica através de parabolts. Instalaçã o Ê
O

manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Prever resis 2
vê sos”       
 

B | Documento assinado digitalmente - JGN-EWS9-K9K-NL9



 

para que transeuntes possam apoiar no letreiro).
     

 

 

 

 

 
 

 

   

 

  
 

Validade do orçamento: 60 dias

— OBS: A COTAÇÃO:DEVERÁ SER ENVIADA-COM ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL E CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA. —
atoseramam A,

- Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais dêCOMUNICAÇÃO y E / z

€ | al-aies

 |

SE
Vastelunt o ÉS PUBLICITÁRIOSOO | E

aa

Rio to assinado dligi - JGN-EWO-KOK- RUA NICOLA PELEARO
| Documento assinado digitalmente JGN-EW9-K9K-NL9 , UMBARÃ. CEP AO A,RoEe6975
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Data de criação do documento: 27/11/2023 às 10:29:02

DÁRIOGN 6A
Assinantes = E

FrotaGT
Ass É

“Felipe Andrew Pimentel
Assinou em 27/11/2023 às 10:29:03 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Felipe Andrew Pimentel, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14,.063/2020,no queserefere aos
tipos de assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento
1

!
Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

1

JGN EW9 K9K NL9 1

 



 

Voltar Imprimir
    
 

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

32.419.925/0001-68
KAROLINE SANTIAGO DOS SANTOS PAINEIS PUB
RUA DOUTOR LAURO GENTIO PORTUGAL TAVARES 1765 LETR / SITIO CERCADO / CURITIBA/ PR / 81925-
160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023

Certificação Número: 2023111202525768150908

Informação obtida em 27/11/2023 16:28:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO as

JUSTIÇA DO TRABALHO ]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

 

Nome: KAROLINE SANTIAGO DOS SANTOS PAINEIS PUBLICITARIOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.419.925/0001-68

Certidão nº: 67555854/2023

Expedição: 27/11/2023, às 16:29:02
Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KAROLINE SANTIAGO DOS SANTOS PAINEIS PUBLICITARIOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.419.925/0001-68,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. .

Duvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000070352/2023

 

  
 

Número Único: AVB.AMS.SAI-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna
Assunto: Solicitação

Situação: Em análise
Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM

DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação 
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2023 9:22 AM
Apósanálise dos documentos anexados aoprocesso, informo quese faz necessário sanar os seguintes apontamentos:

  * Informara vigência da Contratação;
* Informaro prazo de garantia;
* Anexarnota de bloqueio.

   
 

NT

josé daniel fabrício



Página: 17 41ESTADO DO PARANÁ Data: 04/12/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

IFCPR] « Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Procêsso: 000070352/2023

Número Único: AVB.AMS.5A-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Assunto: Solicitação

Procedência: Interna

Situação: Em análise
Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM   

Dados Parecer:

 

Organograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2023 11:59 AM
Assim como solicitado, segue em anexo os documentos retificados e a nota de bloqueio,

      

 

=

Felipe Andrew
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4 SECRETARIA MDNICIPADE ma
vo" — MEIOAMBIENTE,: 2

A - : : es ' o sa o “4

steamviciaDE.MEIO AMBIENTE,

5

ai “A CONTRATADA:se obrigá,“dentrô dos -praZos estabelécidos ém cada caso,a”

. substituir ou refazer,sem ôónus' ao MUNICÍPIO, as partes: que” apresentarem defeitos ou. o

: vícios.s de,execução,desde que não sejam oriundos de'maúíuso. - . :

4:'3 o.-produto/equipamento deverá ser fornecido, obedecendo às:"noimas “técnicas da

ABNT, NBRe. INMETRO, “atender eficazmente, às finalidades que dele: naturalmente: se.

espera, conforme determina 0 código desdefesa do; consumidor. - A o

 

 

 
     
Bd: Todós os- itené serão:"avaliados se as debeitações, do produto correspondem ao

descritivo:solicitado,em:edital; bem-ccome:nopresente Termo de Referência.
0. ne Wo “ir

 

  

 

   
84 A entrega|e,instalação 'ão item: deverão ser rédiizagas através: da Autorização de .

Fornécimento/Nota dê Empenho, emitida. pelo"Município na Secretaria Municipal “dé Meio -. ço

“Ambiente;rlocalizada na“Avenida. São. Paulo,100 Estados-- Fazenda,Rio Grânde/Paraná,
+

6.20 fornicimênto,será efetuadoem remessa única, com“prazo dé,entrega!não superior a :

10 (dez)dias, contados a partir dó: recebiménto da Nota.de Empenho ouda:assinatura,do”. .

inistrumento de contrato, se for ocaso. | Paoao Ras .

 

go
63oLgtreiro firistico deverá serinistalado.de segunda--feira'a sextatira(ehoeto-feriado; RR

, em horário.comercial(08h00min às-fftomin) , 4 :

  

o ea! o . "a - . :

6.4.0 transporte, desinairegemento éea:instalação, no:“endereço indicado -pelá contratante” e

“são. “de “responsabilidade --«da empresa contratada;” a: -qual deverá - disponibilizar ,

ftincionários/pessoas*para, realização do Serviço,de»entrega:instalação. e.montagem dos-

equipamentos. ro “ o  

   

   

 

  
 

. Eornécimento, “sendo a “êntrega,.e, auêndonecessário dêscarregamento. de Veículos, alo

tespongabilidade “será da empresa, “a qual.deverá enviar.mão:de:obra:“parainstalação eer:

. montagemdoss equipamientos; é . : - Lo  
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'SECRETARIA MUNICIPALDE:
-MEIO AMBIENTE... *

SA.13, Ê
"que"antecede*-a data”da-êntrega,ós:

- Previsto, com a devida|omprovação;

  

“SA,5. Não transfer .a terceirgs, por qualquer Tortiia) ném- mesmô parcialmente,às”

: “Sbrigações assumidas, nem subcontiatargualauis.das prestáções, a de 'está obrigáde,,
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“404,13 Acompanhar éfiscalizar éo cumprimento das obrigaçõesvaconta,atravésaCs — Senidrcspeimano designadotr aa RR . over

  

 
 

  

 

 
 
  
 

  

 

  

  

Í : . Õ présente contrato firmadosterá:vigência até 12(
vocês da, datade-Sua “assinatura;|“podendo *Ser: prorr gado a bem da”“aiminist Gconforme:legis ão. vigente,“bem como: ser aditivado, em até.28, % (vinte e.cingo-Porcérito),de:doorito comoart:'
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doze) meses; com 'iníei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Pata: 04/12/2028
Usuário: Fabiano.PedrolliNOTA DE BLOQUEIO i

time! Op. 95.422.986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 490676/2023
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 01/12/2023

Órgão: 22.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 22.001 SM de Meio Ambiente
Funcional: 18,542.0057 Controle Ambiental
Projeto/Atividade: 2.125 ManutençãodasAtividades da SM de Meio Ambiente
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Código reduzido: 666

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual
00000.00000.01.07.00,00.2 01/12/2023 308.204,19 54.458,62 253.745,57

Protocolo 70,352/2023 - Licitação do Letreiro,

 Fonte de Recursos:

Número: Descrição:
Valor:

00000.00000.01.07.00.00,2 Recursos Ordinários (Livres) 54.458,62

 Sistoma Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Fabiano.Pedroll. Emissão: 04/12/2023,às 10:12:18.Protocolo: 63be2aB7-5e43-4094-b1de-29BdfceOdan2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000070352/2023

 

 

  
 

 
 

Número Único: AVB.AMS.SALAQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna
Assunto: Solicitação

Situação: Em análise
Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM

DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação
Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2023 1:41 PM
Ao contábil para análise e parecer.

5
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josé daniel fabrício
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DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº70352/2023
Fazenda Rio Grande,04 de dezembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem
orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO € informações de ordem financeira,
se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do
procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecere instalar o letreiro monumentaldupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE" no Parque Verde. Conforme solicitação daSecretaria Municipal de Meio Ambiente.

Valor: R$ 54.458,62 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e dois centavos)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a
disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

 

 

 

  

ódi Fonte BloqueadoCódigo .
Reduzido Funcional

666 22.001.18.542.0057.2115.3.3.90.39 1000 R$ 54.458,62

808 30.001.18.542.0057.2122.3.3.90.39 710 R$ 0,00     Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que
dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinadodigitalmente

OMhr JOSE DANIEL FABRICIO
9 o] Data: 04/12/2023 13:37:12-0300

Verifique em https:f/validar.itigov, br

José Daniel Fabrício
Comprase Licitação
Matricula: 350702

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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Solicitação de Compra Nº 736/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Felipe Andrew Pimentel Data da Solicitação: 22/11/2023
2200000000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

O objeto do presente termo de referência é a Dispensa eletrônica para contratação de empresa especializada em
fornecere instalaro letreiro monumentaldupla face “EU AMO FAZENDARIO GRANDE” no Parque Verde.
O presente procedimento tem objeto à contratação de empresa especializada em fomecere Instalar o letreiro
monumental dupta face *EU AMO FAZENDARIO GRANDE” no Parque Verde, para o fomento do desenvolvimento doturismo no município, assim oferecendo grandespossibilidades de promover o aquecimento da economia, podendo,especialmente, fazer melhorias significativas à infraestrutura local, promovendo uma melhor qualidade de vida para suapopulação. Além disso, o turismo também podeser um fator fundamenta! para a amenização das desigualdades sociaisdo município, gerando empregoe renda, além dediversificar a economia e contribuir para a conservação do patrimônionatural e cultural.
Solicita-se a dispensa delicitação devido à ausência de contratos vigentes ouprocessoslicitatórios para atender a
demanda.
Tendo em vista a DispensaEletrônica para as aquisições baseadas noartigo 75 da NovaLei de Licitações e Contratos nº14.133/2021, quetraz, em seu escopo,as possibilidades de compras por meio da dispensa dalicitação.
Fiscalização Leidiana de Siqueira, matrícula 352551.
Processo: 70352/2023

 

Itens solicitados:
 

Item  
Código

 
Qtd. Unid. Especificação Preço Unit. |Preço Total

Estimado Estimado      1

L

99011888-1 1,00 UN LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO FAZENDA RIO 54,458,6200 54.458,62
GRANDE" DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo a palavra AMO
representada por um Coração posicionada ao lado da palavra EU e ao lado
da palavra FAZENDA RIO GRANDE. (Assim como exposto na arte abaixo).
Conjunto deletras caixas autoportantes confeccionadas em chapa de aço
galvanizado 1,5 mm recortado em laser. Modeladas com bordas e
fechamento do fundo com solda contínua, Montagem com estrutura de
travamento interno em viga U treliçada e barras horizontais externas em
perfis galvanizadosprojetados é dobrados com bordas enrijecidas e
flanges perfuradas, Acabamento em toda superfície com fundo fosfatizante
e aplicação de pintura com tinta PU nascores do projeto. Montagem em
base de concreto chumbada ao solo com fixação mecânica através de
parabolts. Instalação com manuseio com auxílio de caminhão Munck.
(Prever resistência para que transeuntes possam apoiar no letreiro).

Preço Total: 54.458,62 ]

DotaçõesUtilizadas:
 Dotação [ Descrição I Recurso [ Valor Previsto:|866 - 22,001.18.542.0057.2125.3.390.3900 Manutenção das Atividades da SM de Meio Ambiente 00000.00000.01.07. 1,00

00.00.1.500.0000808 - 30.001.18.542,0057.2122.3.3.90.39.00 Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente 00710.01008.03.99. 1,00
02,12.1.703.0000

Fazenda Rio Grande, 22 de Novembro de 2023. '

 

Assinatura do Responsável
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DoNº Coleta Datada Coleta Datada Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu
Material: 99-01-1888-LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M.

430/2023 27/11/2023 29/12/2023 1 EW QUALITY SINALIZACAOE SERVICOS LTDA 1,00 61.950,00 61.950,00 Não
430/2023 2711/2023 29/12/2023 1 GQUALITY COMUNICAÇAO VISUAL LTDA 1,00 67.756,00 67.756,00 Não
430/2023 2711/2023 29/12/2023 1 KAROLINE SANTIAGO DOS SANTOS PAINEIS PUBLICITARIOS 1,00 69.500,00 69.500,00 Não
430/2023 2711/2023 29/12/2023 1 MARIA EDUARDAFELIZARI LTDA 1,00 72.555,72 72.555,72 Não
430/2023 27/11/2023 29/12/2023 1 FGLFABRICA GOIANA DE LETREIROS LTDA 1,00 23.200,00 23.200,00 Não
430/2023 2711/2023 29/12/2023 1 CRIATIVA IMPRESSAO DIGITAL LTDA. 1,00 31.790,00 31.790,00 Não

Preço Médio -> 54.458,62 54.458,62

 

Preço Médio Total > 54.458,62 54.458,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

[FCPR]- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000070352/2023

Número Único: AVB.AMS:SA-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna
Assunto: Solicitação

Situação: Em análise
Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM   

Dados Parecer:

 Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2023 3:03 PM

      

Dl

MAURO ANTONIO
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Relação de Despesas

Despesa: BloqueadaENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

 

 
 

   

 

 

 

 

ESPECIFICA ES

LO UEADAEntidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
22.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE / SM DE MEIO AMBIENTE

75.099,36

[

2125- MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SM DE MEIO AMBIENTE

75.099,36

|

666 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 80000.00000.01.07.00.00.1.500.0000- RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 11.001,08
866 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000- RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 63.098,28
666 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000- TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.000,0030.001 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE / FUNDO MUNICIPAL. DO MEIO AMBIENTE

1.000,00
[ 2122 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

1.000,00]
808- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00710.01008.03.99,02.12.1.703.0000- CONVENIO SANEPAR - 1% DAS RECEITAS 1.000,00
808 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00710.01008.03.99.02.12.2.703.0000- CONVÊNIO SANEPAR - 1% DAS RECEITAS 0,00

Total Entidade: 76.099,36

Total Geral: 76.099,36Fazenda Rio Grande, 04/12/2023

Em análise às dotações inclusas no processo de Abertura de
Licitação, informo que os elementos das despesas foram
considerados corretamente podendo dar andamento ao certame.
Para o contrato foi bloqueado o valor de R$ 54.458,62 - No
processo NÃOfoi indicado fonte de recurso de origem Federal.

MAURO Assinado de forma
digital por MAURO

ANTONIO ANTONIO
PEDROSO:42835437PEDROSO:4 55; ATOS,

2835437997 Dados: 2023.12.04
15:03:21 -03'001

EB o
Sistema Contábi!- etha Sistemas. Usuário: Mauro,Pedroso, Emissão: 047 2/2023, às 14:58:25, Protocolo; 4c9f Sde-1183-404a-abBa-b7HdOGe2da;
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Cited
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000070352/2023

Número Único: AVB.AMS.SA-AQ

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna
Assunto: Solicitação

Situação: Em análise
Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM 
  
Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação
Encerrou Processo? Não 

Descrição Parecer:
Data Parecer: 04/12/2023 4:11 PMÃojurídico para análise e parecer.

   
  

0

josé daniel fabrício



  
Protocolo nº: 70352/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, tampouco
outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de
Contratação de empresa especializada em fornecere instalar o letreiro monumental dupla
face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”. Conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, remeto o processo para análise e parecer quanto ao enquadramento
na Lei 14,133/2021 com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente
oubr JOSEDANIEL FABRICIO

g 6! Data: 04/12/2023 16:18:07-0300
Verifiqueem hitps://validar.itigovbr

José Daniel Fabrício
Comprase Licitação
Matricula: 350702

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO has|   
DISPENSA DELICITAÇÃO Nº. 047/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 263/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,inscrito sob CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, tendo como solicitante principal a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

através do Departamento Setorial de Compras e Licitações, realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global na hipótese do art. 75,

inciso | nos termosda Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº

7114, de 18 de outubro de 2023, e demais normas aplicáveis.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacac/consulta-detalhada

Critério de Julgamento: menorpreço global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa eletrônica, contratação de empresa especializada em

fornecer e instalar o letreiro turístico monumental dupla face “EU AMO

FAZENDA RIO GRANDE” no Parque Verde, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e Anexo |.

1.2. A contratação ocorrerá conforme descrito no Anexo | — Planilha dositens:

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE$*

E
Folha

 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

1.4. Dos recursos orçamentáriose financeiros:
 

 

Cód Orgão Unid. Função Subfunção Programa Elemento Fonte
 
 

  666 22 001 18 542 2125 3.3.90.39.00 1000            

1.5. O grupo de fonte de recursos indicado no item anterior é:

RECURSOS SIM

1.5.1 Recursos do Município x

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual

1.5.3 Recursos Programas, Convenio Federal

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

21 À participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas

de pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso |, c/c o art. 49, inciso IV da Lei

Complementar no 123/2006, desde que se enquadrem nas disposições

estabelecidas nesta condição. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do

sistema que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, e que atendam às

condições exigidas neste Aviso e seu Anexo |.

2.2 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras

do Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO Nise

 

  

 

 

2.2.1 O procedimento será divulgado no endereço eletrônico www.gov.br/compras e

no www.gov.br/pncppt-br, e encaminhado automaticamente aos fornecedores

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que porterceiros não autorizados.

2.3 Não poderãoparticipar desta dispensa delicitação os fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhefoi imposta; i

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
Folha Nº o

Ass  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃ   
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalLei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendoentresi:

9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmogrupo econômico;

“an2.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em.

substituição a outra pessoa,física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado

o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

2.3.3.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário);

24 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA

PROPOSTA INICIAL
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto,até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 0 preço ou

o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 À proposta deverá conter declaração de que compreendea integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em |

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos |
1

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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3.6 'Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação

vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.8.3, que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as comofirmes e verdadeiras;

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, de quetrata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
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3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,

de 2021,

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final

mínimo, com o registro do seu lancefinal aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo

entre lancesprevisto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no

sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
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públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances tambémjá previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignadono registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance porele ofertadoe registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para osfins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de 2,00 (dois) reais.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temporeal,

do valor do menorlance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do

fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais

vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será |

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação.
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5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos,

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível

a proposta de preços ou menorlance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

10
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalhovigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que o fornecedor comprove a exeguibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

8!
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5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO HI

— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF(níveis,|, Il, Ile IV e VI);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

Links: (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) e

(https://portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12
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6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado,

porfalta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quandosolicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena

de inabilitação.

13
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6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentosoriginais não digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

6.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedorfora filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar

n.123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

Nota explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI supre as exigências de inscrição nos

cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio

Certificado.

8.10 O fornecedor provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo

em outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

14
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em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

6.10.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.12.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

74 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / Autorização de Compras /

15
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Autorização de Serviços), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.21 As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os

responsáveis.

7.22 Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br.

A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e

é regulamentado pelo Decreto Nº 10,543, de 13/11/2020.

7.2.3 Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

7.24 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e reconhece os

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesmaLei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.21 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 1

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
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8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

8.1.1a 8.1.12;

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, 83º da Lei nº 14.133/21, a multa deve

ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato (ou

documento equivalente).

c) Impedimento delicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais

casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.4 Todas as sançõesprevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ,

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade paralicitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.9.1 a natureza e a gravidade dainfração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidosna referida Lei.

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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8.13 As sanções de impedimento delicitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com umanova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adeguação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão serutilizadas se não ,

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento !
l

deserto). ,
Í

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos '

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
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atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na rest

notificação.

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a

todos,atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.
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9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

9.11 Da sessão pública será divulgada ata no sistema eletrônico.

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

ANEXO |: Itens e quantitativos

ANEXO Il: Termo de Referência

ANEXO Ill: Documentação exigida para Habilitação

ANEXOIV: Minuta de Termo de Contrato

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Apoio
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DISPENSADE LICITAÇÃO Nº. 41/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 263/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

   

             

 

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

[es RE a js]

 

 

11. O objeto do presente termo de referência é a Dispensa eletrônica para
contratação de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro turístico
monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”no Parque Verde.

 

      
         

 

2.=/ESPECIFICAÇÕES
2.1. As especificações minim
seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO

LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE "EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”
DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo a palavra AMO representada por um Coração
posicionada ao lado da palavra EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO GRANDE.
(Assim como exposto na arte abaixo). Conjunto de letras caixas autoportantes
confeccionadas em chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.
Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda contínua, Montagem com

1 estrutura de travamento interno em viga U treliçada e barras horizontais externas em Unidade 1
perfis galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijecidas e flanges
perfuradas. Acabamento em toda superfície com fundo fosfatizante e aplicação de
pintura com tinta PU nas cores do projeto. Montagem em base de concreto
chumbada ao solo com fixação mecânica através de parabolts. Instalação com
manuseio com auxílio de caminhão Munck. (Preverresistência para que transeuntes
possam apoiar no letreiro).

E É É
as dos equipamentos para atender a
 

demanda são as

 

UNI DE
MEDIDA QUANT.
 

    
 

 

 +
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[3.. JUSTIFICATIVA: : o
3.1. O presente procedimento tem objeto à contratação de empresa“especializada
em fomecer e instalar o letreiro monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO
GRANDE” no Parque Verde, para o fomento do desenvolvimento do turismo no
município, assim oferecendo grandes possibilidades de promover o aquecimento da
economia, podendo, especialmente, fazer melhorias significativas à infraestrutura
local, promovendo uma melhor qualidade de vida para sua população. Além disso, o
turismo também pode ser um fator fundamental para a amenização das
desigualdades sociais do município, gerando emprego e renda, além de diversificar
a economia e contribuir para a conservação do patrimônio natural e cultural.
3.2 Solicita-se a dispensa eletrônica devido à ausência de contratos vigentes ou
processoslicitatórios para atender a demanda.
3.3 Tendo em vista a Dispensa Eletrônica para as aquisições baseadas no artigo 75
da Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, que traz, em seu escopo, as

possibilidades de compras por meio da dispensa da licitação.

 

 

&. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA . o |
414 A CONTRATADA deverá oferecer garantia por escrito, sobre os serviços
executados, equipamentos e materiais utilizados. Este prazo será contado a partir da
data de entrega e instalação do equipamento pela CONTRATADA e do necessário
recebimento dos mesmos pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADAse obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a
substituir ou refazer, sem ônus ao MUNICÍPIO,as partes que apresentarem defeitos
ou vícios de execução, desde que não sejam oriundos de mau uso.

4.3 O produto/equipamento deverá ser fornecido, obedecendo às normas técnicas
da ABNT, NBR e INMETRO, atender eficazmente ás finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o código de defesa do consumidor.

 

5... APRESENTAÇÃODO RRODUTO. a : Dia E ]

5.1. Todos ositens serão avaliados se as Especificações do produto correspondem
ao descritivo solicitado em edital, bem como no presente Termo de Referência.

 

6. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA ui. 4
6.1 A entrega e instalação do item deverão ser realizadasatravés da Autorização de
 

  

Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pelo Município na Secretaria Municipal de :
Meio Ambiente, localizada na Avenida São Paulo, 100 — Estados — Fazenda Rio

Grande/Paraná.
6.2 O fornecimento será efetuado em remessa única com prazo de entrega não
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou,
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
6.3 O Letreiro turístico deverá ser instalado de segunda-feira à sexta-feira (exceto
feriado), em horário comercial (08h00min às 17h00min).
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6.4 O transporte, descarregamento e a instalação no endereço indicado pela
contratante são de responsabilidade da empresa contratada, a qual deverá
disponibilizar funcionários/pessoas para realização do serviço de entrega, instalação
e montagem dos equipamentos.

 

    “RECEBIMENTOE-CRITÉRIO:DE ACEITAÇÃO;DO:OBJETOsais é
7.1 O fornecimento do item será feito através da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento, sendo a entrega e quando necessário descarregamento de veículos,
a responsabilidade será da empresa, a qual deverá enviar mão de obra para
instalação e montagem dos equipamentos;
7.2 O fornecimento será efetuado em remessa(s) única(s) com prazo de entrega não
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
7.3 Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Fazenda Rio Grande, situado e localizado na Avenida São Paulo, 100 - Estados,
Fazenda Rio Grande - PR.
7.4 Não serão aceitos materiais com especificações díspares do contido no contrato
assinado entre as partes;
7.5 Os custos relativos a deslocamentos, carga e descarga e transporte para
entregas dos objetos da presente licitação correrão por conta da proponente, não
ensejando ônus algum à contratante.
7.6. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo
máximo de 2 (dois) dias.

   

 

   

 NTOEFISALIZAÇÃO     

 

«1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Leidiana de Siqueira,
Professor — 40 horas, matrícula 352551, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irfegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 75 da Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021,
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

 

  BRIGAÇÕES DACONTRATADA- 

 

  
9.1. A Contratada obriga-se a:
9.1.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados
pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do
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Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante e modelo.
9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;
9.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato;

9.1.6. Responsabilzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.
9.1.7, Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à
preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das
Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,
assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações
públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio
Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”
editado pela Consultoria Geral da União — (CGU-AGU, disponível em:
https:JÍWWW.gOV.brlaguiptbricomposicao/egu/eguiguias/gnes,082022.pdf.

No. "OBRIGAÇÕES.DA CONTRATANTE:
10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento;
10,1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

 

 

 
 

 

11. “INFRAÇÕESESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

 

   12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. Dotação orçamentaria indicada:D.O. 666 - Fonte: 1000.
Dotação orçamentaria indicada: D.O. 808 - Fonte: 1710.
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13. 1. O presente contrato firmado terá vigência até 12 (doze) meses, tom início a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a bem da administração
conforme legislação vigente, bem comoseraditivado em até 25 % (vinte e cinco por
cento) de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.

 

 

  
14,1. Prazo de garantia dos serviços e componentes de, no mínimo, 12 meses
contados do recebimento definitivo do objeto.

EIDEELABORAÇÃODODOCThada

Elaborado em 21/11/2023.

 

 

    

 

 
 

Leidiana de Siqueira Felipe Andrew Pimentel
Professora — 40 horas Assistente Administrativo
Matrícula 352.551 Matrícula 359.850
Fiscal do Contrato Gestor de Contratos

William Barros do Amaral

Diretor Geral
Dec. Mun. 6274/2022

De acordo.

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso|, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca
e/ou modelo do objeto em tela.

RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Decreto 6292/2022
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 41/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 263/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas

discriminadasnositens a seguir:

1.1 Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no endereço eletrônico https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, |

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de |

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a!

matriz;
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f) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). (quando for o caso);

h) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditostributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

1.2.d.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

1.2.e.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais /

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

1.3 Habilitação econômico-financeira:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;

1.4 Habilitação técnica:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

a.1 Para fins da comprovação de quetrata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

a.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundaria especificadas no contrato social

vigente;

a.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

a.1.3 O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação:

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, copia do!

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em'

que foram prestados os serviços.
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 41/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 263/2023

CONTRATO Nº. xxx/2023

ID Nº, xxx/2023

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDEque fazem entre

si, e proponente ..........imetemmmmerensenas

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Meio Ambiente, situado no Município

de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, nomeado(a)

pela Portaria nº ...... | de ..... de... de 20..., publicada no DOU de ..... de

cerrereranianos de ..........., neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Meio

Ambiente, Sr Rafael Nunes Capaner, inscrito no CPF nº... portador da

Matrícula Funcional nº 6292/2022, doravante denominado CONTRATANTE,e o(a)

cenereenaeenareresenrnsartra , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)

NA irrestrita , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por............stae (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista o que consta no processo em epigrafe e em observância às disposições da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente DISPENSA ELETRÔNICA Nº, 41/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le Il)

O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa

especializada em fornecere instalar o letreiro turístico monumental dupla face

“EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” no Parque Verde, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência e ANEXO L.

Parágrafo Primeiro: Da especificação dos itens: LETREIRO MONUMENTAL

DUPLA FACE “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE" DIMENSÃO 10,75 X 2,80 M.

Sendo a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao lado da palavra

EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO GRANDE. (Assim como exposto na arte

abaixo). Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em chapa de aço

galvanizado 1,5 mm recortado em laser. Modeladas com bordas e fechamento do

fundo com solda contínua. Montagem com estrutura de travamento interno em viga

U treliçada e barras horizontais externas em perfis galvanizados projetados e

dobrados com bordas errijecidas e flanges perfuradas. Acabamento em toda

superfície com fundo fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo com fixação mecânica

através de parabolts. Instalação com manuseio com auxílio de caminhão Munck.

(Prever resistência para que transeuntes possam apoiar no letreiro).

Parágrafo Segundo: Constante no AnexoI;

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termode Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

33



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

q RÕ

a
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃGE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   olna Nº j

E
CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados do(a)

da publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, Vile XVII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valortotal da contratação é de R$.......... (....)

Parágrafo Primeiro: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimentointegral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente

fornecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, V e VI)

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na

fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULASÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em.7 (DD/MM/AAAA).

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano,e independentemente de pedido

do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal

índice seja suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo

mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo: Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de'

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m):

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). |
1

35



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

. &
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e

a a.

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Folha

 

   
Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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9) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

j A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

1) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVLe XVIN

São obrigações do Contratado:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando,ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em.

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o

caso;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo '

com o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990);
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d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.qu

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação poreles solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

j Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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k) Paralisar, por determinação do contratante, qualqueratividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

0) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021);

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

0) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº

14.133, de 2021,

9) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

r Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº!

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de

dados pessoais a que tenha acesso porforça da execução deste contrato;
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Bb Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

 

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçãototal do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.
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Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);

ii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nasalíneas “b”, “c” e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida,até o limite de 5 (cinco) dias;

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

b.1) O atraso superior a 05 dias autoriza a Administração a promover a extinção do:

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme i

dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. |
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c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecuçãototal do objeto.

Parágrafo Segundo: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

Parágrafo Terceiro: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133, de 2021)

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Quinto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da

Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Sexto: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Sétimo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia (art. 160, da Leinº 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

161, da Leinº 14.133, de 2021). |

Parágrafo Nono: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de:

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nº 14.133/21.
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Parágrafo Décimo: Os débitos do contratado para com a Administração

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de

2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a.1) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

a.2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Segundo: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nº 14 133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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b.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Terceiro: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

e) Indenizações e multas.

Parágrafo Quarto: A extinção do contrato não configura óbice para o

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º

14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VINI)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:
 

Cód Orgão Unid. Função Subfunção Programa Elemento Fonte
 

 

 666 22 001 18 542 2125 3.3.90.39,00 1000             
 

Parágrafo Único: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 11)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições|

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,,

 

!

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 —:

Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem comonorespectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art, 8º, 82º, da Lein.

12.527, de 2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO(art. 92, 81º)

Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba, Estado do Paraná para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023

Marco Antonio Marcondes Silva Sra. Débora Lemos
Prefeito Municipal Procuradora Geral do Município

CPF/MF nº. 043.186.889-17 OAB nº 42.955

Sr Rafael Nunes Capaner
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Matrícula Funcional nº 6292/2022
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECERnº 879/2023

Processo nº 70352/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto: Dispensa delicitação/ Pregão

Pretende o município de Fazenda Rio Grande, através de requerimento da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a aquisição de letreiro monumental dupla face, que

deve ser colocado no Parque Verde,

Os autos tramitaram para a realização de dispensa de licitação em razão de

que o valor apurado para a aquisição é de R$ 54.458,62 (cinquenta e quatro mil,.

Quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos), Foram juntadas cotações

e editais de outros entes públicos para formação de preços. Também consta o respectivo

mapa comparativo.

Da análise do processo administrativo, temos que: o processo teve início com

a requisição justificada do setor interessado, a Contabilidade informou a dotação

orçamentária correspondente, há previsão financeira para o custeio da respectiva despesa, O

processo ainda não foi autorizado pelo Prefeito Municipal,

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista

seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para

amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na

supramencionadalei:

Art, 75. É dispensávela licitação:

(e)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Considerando, ainda, que o Decreto 11.317/22 atualizou os valores
estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para
R$57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais

e

trinta e três centavos).
Considerando o valor cotado, verifica-se que há hipótese de dispensa de

licitação em razão do valor conforme previsto no art. 75, II, da Lei 14.133/2021,nos estritos
termos do que determina o citado dispositivos legal.

Da análise da minuta do aviso de contratação direta e do respectivo contrato,
entende-se que cumprem osrequisitos mínimos doart, 75, 83º e 92 da Lei 14,133/2021.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da
licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais,
não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura,

Por fim, necessário lembrar queos limites constantes no 81º, inciso 1 do art.
75 da Lei 14.133/2021, tem periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos
com serviços, obras ou comprasidênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero); portanto,
os tetos não se aplicam por evento ou por fornecedor; os limites constantes no dispositivo
acima citado valem para o executivo municipal como um todo, sem diferenciação entre
secretarias. Diante do exposto, necessário atentar-se de que a totalidade dos itens
contratados não ultrapasse o valor autorizado para contratação via dispensa, qual seja, R$
R$57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentose oito reais e trinta e três centavos),

Ressalte-se, por fim que oscritérios e a análise de mérito (oportunidade e
conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a
verificação das dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se
exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2023,

FABIO JULIOjesestmas
NOGARA/-issizoros”

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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Prefeitura Municipal de Fazenda RioGrande
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Protocolo nº: 70352/2023

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

oub JOSE DANIEL FABRICIO
g Data; 05/12/2023 17:03:49-0300

Verifique em htips;/fvalidar.itigov.br

José Daniel Fabrício
Comprase Licitação
Matricula: 350702
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Ao Gabinete do Prefeito: Re E
Marco Antonio Marcondes Silva ,

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 70352/23, de 01.12.2023, que solicita .a;

realização de “Contratação de empresa especializada em fornecere instalar o letreiro *

monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”. Conforme solicitação ig

Secretaria Municipal de Meio Ambiente”, e considerando, que o mesmo: iramitóu: i re

pelos.setores competentes em vistas e atendeu aos Decreto Municipais nº 7113,

7114 6 7153/2023com a apresentação de:

1. Termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;

RS Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira; do
E
tat Ê ttsgta

“4 Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, miodalidadee

o tipo de licitação do certame;

' md
“Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos da

Lei Federal nº 14.133/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica.

ciquenta e oito reais e sessenta e dois centavos)

"Atenciosamente.
Documento assinadodigitalmente

PE b GEOVANA MARIA CORDEIRO
GM Tr Data: 05/12/2023 16:35:18-0300

Verifique em https:ffvatidar.iti.goubr

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.
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Rubrica
Fazenda Rio Grande, 05 de dêzembró 2023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 70352/2023, de 01.12.2023

Considerando o memorando inicial, termo de referência do processo e
cotações, informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de
ordem orçamentárias contidos no presente processo e autorização atendendo aos
Decretos Municipais nº 7113 e 7114/2023, que “regulamenta, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, os procedimentos relativos Às
contratações diretas, em razão do valor, de acordo com os incisos | e Il do art.
75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nos termos da Lei
Federal nº 14,133/21 e suas alterações, para a realização de “Contratação de
empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro monumental dupla face
“EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente”.

Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica.

Valor Máximo: R$ 54.458,62 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel
observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

Atenciosamente. MARCO ANTONIO Assinadodefomacigitalpor
MARCONDES SILVA04318588917 a

= ! 12.05 16:39:SILVA:04318688917 Zoo

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICANº. 45/2023 Ê

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE ubico 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2023

PROTOCOLO GERAL Nº 70352/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro turístico

monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE”no Parque Verde, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. O Processo administrativo está

disponível na integra no portal de transparência da Prefeitura no site

https://wwmw.fazendariogrande,pr.gov.br.

Valor máximo da Contratação: R$ 54.458,62 (Cinquenta e quatro mil, quatrocentos e

cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos)

Data de Abertura: 11/12/2023

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no

site: https:/Awww.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8512 e 3627-8509 ou pelo e-mail

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com.

Fazenda Rio Grande/PR,06 de dezembro de 2023.

Documentoassinadodigitalmente

ovhr GEOVANA MARIA CORDEIRO
g ld Data: 06/12/2023 11:10:18-0300

Verifique em https:/jvalidaritgovbr

Geovana Maria Cordeiro

Agente de Contratação
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a Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras,gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 — Resumo da Dispensa/Inexigibilidade

 

 

  

  

Órgão UASG de Atuação

[87917 - PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE- PR | [989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE - PR |

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso

[Dispensa de Licitação ] [0004512023] [Leinê 14.133/2021 ] [Art. 75º ] in ]

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP

0] [E5s2255s00Gi02=-a6cogaizozs 0]
Percentual de enquadramento da instituição

%
Objeto
 

Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro turístico monumental dupla face “EU AMO FAZENDA
RIO GRANDE” no Parque Verde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio ambiente.

  
 

Lo

Quantidade deItens Valor Total da Compra (R$)

1 - 54.458,62
 

 

Divulgar Dispensa Eletrônica
 

 

Dispensa  
 

 

a

 

 

 

| Soloçiaramo |

https:/Amww2.comprasnet.gov.br/stasgnet-de/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 295/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Exclusivo para Microempresas (ME) e Empresas de PequenoPorte (EPP)

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,inscrito sob CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, tendo como solicitante principal a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

através do Departamento Setorial de Compras e Licitações, realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menorpreço global nahipótese do art. 75,

inciso | nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº

7114, de 18 de outubro de 2023, e demais normasaplicáveis.

Data da sessão: 11 de dezembro de 2023.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: hitps:/Aywwgovbricompras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada

Critério de Julgamento: menorpreço global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa eletrônica, contratação de empresa especializada em

fornecer e instalar o letreiro turistico monumental dupla face “EU AMO

FAZENDA RIO GRANDE" no Parque Verde, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e Anexo L

1.2. A contratação ocorrerá conforme descrito no Anexo | Planilha dositens:
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1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a participação em

quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

1.4. Dos recursos orçamentáriose financeiros:
 

Cód Jórgão Unid. Função Subfunção Programa Elemento Fonte
 

666 22 001 18 542 2125 3.3.90.39,00 1000         

1.5. O grupo defonte de recursosindicado no item anterior é:
 

RECURSOS SIM NÃO

 

1.5.1 Recursos do Município x

 

1.5.2 Recursos Programas, Convênio Estadual

  1.5.3 Recursos Programas, Convenio Federal     
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas

de pequeno porte, em cumprimento ao art. 48,inciso |, c/c o art. 49, inciso IV da Lei

Complementar no 123/2005, desde que se enquadrem nas disposições

estabelecidas nesta condição. O fomecedor deverá declarar em campo próprio do

sistema que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, e que atendamES

condições exigidas neste Aviso e seu Anexo, /
Cop

EN
y DS

SE]E
2,2 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistémasposoa

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema del Comprás

do Govemo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do,Governo:
ear

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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2.2.1 O procedimento será divulgado no endereço eletrônico www.gov.bricompras e

no www.gov.bripncppt-br, e encaminhado automaticamente aos fomecedores

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.3Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoafísica

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bensa ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

8.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

23.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa,física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fomecedor;

2.3.3.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); ' ——.

Si,dal
2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônicaiou da.

uq
ny

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ss

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercici

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA

PROPOSTAINICIAL

»
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3,1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto,até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.3 Todasas especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofertado,vinculam a Contratada.

3,4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das

propostas.

34.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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36 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação

vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodás”

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campopróprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas PorAvisande

Contratação Direta e seus anexos;
fo 2,
/

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas

assumindo-as comofirmes e verdadeiras; o

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defigiéncia

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
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3.9. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequenoporte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar

nº 123, de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,

de 2021.

3.10, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao

fomecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fommecedor e o intervalo mínimo

entre lancesprevisto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados

manualmente,na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valorfinal mínimo poderá seralterado pelo fomecedordurante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado porele no

sistema.

3.10.3. O valor minimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

41. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
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públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerradonohorário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro. '

4.21. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fomecedorpoderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menorpor ele ofertado e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para osfins deste Aviso de Contratação-Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de 2,00 (dois) reais.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele-que for,

recebido e registrado primeiro nosistema. |
/ 2 Tea
o o

. 1 BICO) m
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o válorike sua )

 

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real,

do valor do menorlance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do

fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não

havendo tempo aleatório ou mecanismosimilar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais

vantajosas,

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema,respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo apés a negociação, for desclassificado em razão de sua

. proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser

anexada aos autos do processode contratação.
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5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. :

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a”

contar da data de sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenarizadas neste aviso ou em

Seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela,

Administração; A

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências des

seus anexos, desde que insanável.

8.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possui

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível

a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

10
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exceto quando se referirem a materiais e Instalações de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidasprovisórias e convençõescoletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que o fomecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazoindicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta cu lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
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5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO .

8.1 Os documentosa serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO JIl —

— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF (níveis,1, II, ll e IV e VD;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União,

Links:(https://portaldatransparenciagov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) e o =.

ttps:/fportaldatransparencia. gov br/sancoes/consulta?cadastro=19202). M Co;

 

A
”

x
1 €

8.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedorg;
1

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,

que prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de » st
me

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive >

por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
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6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1 A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares,dentre outros.

6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será considerado inabilitado,

porfalta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor,
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6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documentodigital.

6.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7 Se o fornecedorfor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedorfor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovadaa centralização do recolhimento dessascontribuições.

6.9 O fomecedor enquadrado como microempreendedorindividual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar

 

n.123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastrôs de
e,

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonialje om

 

  
o ar sai. a sum a a mts ras aexceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr das demonstrações contábeis do último exercicio. Z [RE

êxito em encontrar a(s) certidao(ões) válida(s). ê | Ho

Nota explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de E

6.4 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,

iridispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena

de inabilitação.

13

MicroempreendedorIndividual - CCMEI supre as exigências de Inscriçãonos

cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio

Certificado.

6.10 O fornecedorprovisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo

em outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente,isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item

14
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em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

6.10.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fomecedornos remanescentes.

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovarsua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.12.1 Nahipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será

habilitado,

7. CONTRATAÇÃO

71 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / Autorização de Compras /
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Autorização de Serviços), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sançõesprevistas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.4 As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br

permitindo que o documento em meio digital! seja assinado por todos os.

 

responsáveis. e

7.2.2 Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br.

A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e

é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

 

7.2.3 Link de acesso:https:/jwmwwgov.brigovernadigital/pt-br/assinatura-eletronica

7.24 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,porigual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação denegócios

   

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14,133, 1º de abril de 2021; AZ “a

2 DÊ
7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidasino ay D

8 e
Contratação Direta e seus anexos; ás,

N, sb

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e reconhece os

direitos da Administração previstos nosartigos 137 a 139 da mesmaLei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16
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7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedordurante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.21 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causaà inexecuçãototal do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
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8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquernatureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEJÉPP:ouO o

contuio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atosilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

8.2 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens7

   
81.13 8.1,12;

i: E “

Nota Explicativa: Nos termos doart. 156, 43º da Let nº 14.133/21, a Inuttá eve

ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato (ou

 

documento equivalente).

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(trãs) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,

quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

18
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais

casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçãointegral do dano causado à Contratante.

8.4 Todas as sançõesprevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sançõesrealizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade paralicitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

19
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8.9.1 a natureza e a gravidade dainfração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas orientações dos órgãos de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, ou em outrasleis delicitações e contratos da Administração Pública

que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11 A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso,todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidosédos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à fésios juridicêto,

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação of)Lon

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, E

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. A f

 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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8.13 As sanções de impedimento delicitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimentofracassado), a Administração poderá:

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
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atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.4 Caberá ao fomecedor acompanhar as operações,ficando responsável Pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer, mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de iances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

   
9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta sério sempréoar

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os InteressadocoHesde qmka

  

documentação de habilitação, conforme o caso.

pt9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão serutilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

 

21

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da ÉPoda dr

finalidade e a segurança da contratação. ' Í

oses

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçãoe

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.
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9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

9.11 Da sessão pública será divulgada ata no sistemaeletrônico.

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos osfins e efeitos, os

seguintes anexos:

ANEXOI:Itens e quantitativos

ANEXOIt: Termo de Referência

ANEXOHI: Documentação exigida para Habilitação

ANEXOIV: Minuta de Termo de Contrato

Fazenda Rio Grande,06 de dezembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Apoio
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e PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RELATÓRIO: RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO Nr.: 45/2023 - DL

CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 ictra tivas
RuaJacarandá, 300 Processo Administrativo: 295/2023

CEP:83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 06/12/2023

STEPS
º ANEXO| (.SS by13

RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO , “A

Rúbio

[ Nº ] Quantidade | Unid, | Especificação [ Preçoaq Preço Total

1 14,000 UN LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE “EU AMO 54.458,8200 54.458,62
FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M.
Sendo a palavra AMO representada por um Coração
posicionada ao lado da palavra EU e ao lado da palavra

FAZENDA RIO GRANDE. (Assim como exposto na arte

abaixo).
Conjunto deletras caixas autoportantes confeccionadas em
chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.

Modeladas com bordase fechamento do fundo com solda
contínua. Montagem com estrutura de travamento interno
em viga U treliçada e barras horizontais externas em perfis
galvanizadosprojetados e dobrados com bordas enrijecidas
e flangesperfuradas. Acabamento em toda superfície com
fundo fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas
cores do projeto. Montagem em base de concreto chumbada
ao solo com fixação mecânica através de parabolts,
Instalação com manuseio com auxílio de caminhão Munck,
(Preverresistência para que transeuntes possam apoiar no
letreiro). - LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE“EU
AMO FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M.
Sendo a palavra AMO representada por um Coração
posicionada ao lado da palavra EU e aolado da palavra
FAZENDA RIO GRANDE.(Assim como exposto na arte

abaixo).
Conjunto deletras caixas autoportantes confeccionadas em
chapa de aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser,
Modeladas com bordas e fechamento do fundo com solda
contínua. Montagem com estrutura de travamento interno
em viga U treliçada e barras horizontais externas em perfis
galvanizados projetados e dobrados com bordas enrijecidas
e flanges perfuradas. Acabamento em toda superfície com
fundofosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas
cores do projeto. Montagem em base de concreto chumbada
ao solo com fixação mecânica através de parabolts.
Instalação com manuselo com auxílio de caminhão Munck.
(Prever resistência para que transeuntes possam apoiar no

letreiro).

 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: 54.458,62 |
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DISPENSA DELICITAÇÃO Nº. 45/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 295/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

 

    - O objeto do presente termo de referência é a Dispensa eletrônica para
contratação de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro turístico
monumental dupla face “EU AMO FAZENDARIO GRANDE"no Parque Verde.

PEZESPECIRICAÇÕES,Sã?TA OEE
2.1. As especificações mínimas dos equipamentos para atender a demanda são as
seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO

LETREIRO MONUMENTAL DUPLA FACE "EU AMO FAZENDA RIO GRANDE
DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M. Sendo a palavra AMO representada por um Coração
pasicionada ao lado da palavra EU e eo fado da palavra FAZENDA RIO GRANDE,
(Assim como exposto na arte abaixo), Conjunto de letras calxas autoportantes
confoccionadas em chapa da aço galvanizado 1,5 mm recortado em laser.
Modoladas com bordase fechamonto do fundo com solda continua. Mentagam com

14 estrutura do travamento intemo em viga U treliçada a barras horizontais extemasem| Unidade 1
perfis goNvanizados projetados é cobrados com bordas ervincidas o fangos

em toda 5 com fundo f do
pintura comtinta PU nes cores do projoto. Montagem em Baso do controlo
chumbada so solo com fixação meçânica através do parabolts. Instalação com
manuseio com sunxílio da caminhão Munck. (Prever resistência para que transeuntes
passem apoiar no lefreiro),

 

   

 

UNIDEMEDIDA QUANT.
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SEJUSTIEICATIVAREE ERR
3.1. O presente procedimento tem objeto à contratação de empresa especializada
em fornecere instalar o letreiro monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO
GRANDE” no Parque Verde, para o fomento do desenvolvimento do turismo no
município, assim oferecendo grandespossibilidades de promover o aquecimento da
economia, podendo, especialmente, fazer melhorias significativas à infraestrutura
local, promovendo uma melhor qualidade de vida para sua população. Além disso, o
turismo também pode ser um fator fundamental para a amenização das
desigualdades sociais do município, gerando emprego e renda, além de diversificar
a economia e contribuir para a conservação do patrimônio natural e cultural.
3.2 Solicita-se a dispensa eletrônica devido à ausência de contratos vigentes ou
processoslicitatórios para atender a demanda,
3.3 Tendo em vista a Dispensa Eletrônica para as aquisições baseadasnoartigo 75
da Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, que traz, em seu escopo, as
possibilidades de compras por meio da dispensa dalicitação.

 

FREGARANTINEASSISTÊNCIAS ; EE
4.1 A CONTRATADA deverá oferecer garantia por escrito, sobre os serviços
executados, equipamentos e materiais utilizados. Este prazo será contado a partir da
data de entrega e instalação do equipamento pela CONTRATADAe do necessário
recebimento dos mesmos pela CONTRATANTE.

4.2 A CONTRATADAse obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a
substituir ou refazer, sem ônus ao MUNICÍPIO,as partes que apresentarem defeitos
ou vícios de execução, desde que não sejam oriundos de mau uso.

4.3 O produto/equipamento deverá ser fornecido, obedecendo às normas técnicas
da ABNT, NBR e INMETRO, atender eficazmente ás finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o código de defesa do consumidor.

   
5.1. Todos os itens serão avaliados se as especificações do produto correspondem
ao descritivo solicitado em edital, bem como nopresente Termo de Referência.

BERCRONOCRAMAEILOCAISIDEENTREGARIDO]
6.1 A entregae instalação do item deverão serrealizadas através da Autorização de
Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pelo Município na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, localizada na Avenida São Paulo, 100 — Estados — Fazenda Rio
Grande/Paraná.
6.2 O fornecimento será efetuado em remessa única com prazo" de entregaSD
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Noja gd EmpenhoobsSb
da assinatura do instrumento de contrato, se for 0 caso.
6.3 O Letreiro turístico deverá ser instalado de segunda-feira à.Obg
feriado), em horário comercial (08h00min às 17h00min). S;

 

 

   

SB
Edad

temmcnaçese
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
6.4 O transporte, descarregamento e a instalação no endereço indicado pela

contratante são de responsabilidade da empresa contratada, a qual deverá

disponibilizar funcionários/pessoas para realização do serviço de entrega,instalação

e montagem dos equipamentos.

   
   
MM RECEBIMENTOEICRITERIO:DEACEITAÇÃODO:OBJETO SF AR]
7.1 O fornecimento do item será feito através da Nota de Empenho/Autorização de
Fomecimento, sendo a entrega e quando necessário descarregamento de veículos,
a responsabilidade será da empresa, a qual deverá enviar mão de obra para
instalação e montagem dos equipamentos;
7.2 O fomecimento será efetuado em remessa(s) única(s) com prazo de entrega não
superior a 10 (dez) dias, contadosa partir do recebimento da Nota de Empenho ou
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
7.3 Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Fazenda Rio Grande, situado e localizado na Avenida São Paulo, 100 - Estados,

Fazenda Rio Grande- PR.
7.4 Não serão aceitos materiais com especificações díspares do contido no contrato
assinado entre as partes,
7.5 Os custos relativos a deslocamentos, carga e descarga e transporte para
entregas dos objetos da presente licitação correrão por conta da proponente, não

ensejando ônus algum à contratante.
7.6. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo
máximo de 2 (dois) dias.

z CRE RE Es ENE
PRRCONGANDAMENTOEISCAIZAÇÃO paEaeSAE]
8.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Leidiana de Siqueira,
Professor — 40 horas, matrícula 352551, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem nocurso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
8.2. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com artigo 75 da Nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021.
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocormências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

   

 

 

 

 9.1. A Contratada obriga-se a!
9.1.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados
pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do
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Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando
detalhadamenteo preço,as indicações da marca,fabricante e modelo.
9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência; 7

9.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.
9.1.7. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à

preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em: 

    

   
E a

MO MPOBRIGAÇÕ
10.1. A Contratante obriga-se a:

40.1.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

40.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento; CHE

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadáio

através de servidor especialmente designado; A

10.1,4. Efetuar o pagamento noprazo previsto.     

 

  

 

 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

pese
12.1. Dotação orçamentaria indicada: D.O.666 - Fonte: 1000.

Dotação orçamentaria indicada: D.O. 808 - Fonte: 1710.

 

   AÇÃOORCAMENTARIAdn

2
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13.1. O presente contrato firmado terá vigência até 12 (doze) meses, com início a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a bem da administração
conforme legislação vigente, bem comoseraditivado em até 25 % (vinte e cinco por
cento) de acordo com art. 125 da Lei 14.133/2021.

REa]
44.1. Prazo de garantia dos serviços «e componentes de, no mínimo, 12 meses
contados do recebimento definitivo do objeto.

 

 EE
RSSMEQUIPEDEELABORAÇÃODODOCUMENTO
 

Elaborado em 21/11/2023.

Leidiana de Siqueira Felipe Andrew Pimentel
Professora — 40 horas Assistente Administrativo
Matrícula 352.551 Matrícula 359.850
Fiscal do Contrato Gestor de Contratos

William Barros do Amaral
Diretor Geral

Dec. Mun. 6274/2022

Deacordo.
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referênciae ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca
e/ou modelo do objeto em tela.

RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Decreto 6292/2022
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DISPENSADELICITAÇÃO Nº. 45/2023

PROTOCOLO Nº. 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 295/2023

CONTRATANTE: UASG 989.983 —

ANEXO NI

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Às exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas

discriminadasnositensa seguir:

1.1 Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no endereço eletrônico https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identificada como empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprabatório de seus administradores;

 

   
  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit GePessoaêo

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatódo deseua
q

administradores; i g à sa)

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscriçã E

doato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples dugmpres rag)

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicode

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;
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f) prova deinscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9) prova de inscrição no Cadastro de PessoasFísicas (CPF). (quandofor o caso);

h) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14

anos,na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7º, XXXII, da Constituição;

1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos oscréditostributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

1.2.4.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal,
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e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais /

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

1.3 Habilitação econômico-financeira:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor,

1.4 Habilitação técnica:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

a.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

a.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito desta...

atividade econômica principal ou secundaria especificadas no contrato social E,ap
E

vigente; m EÉ Go
a.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mifi 4 ; nc] a

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados & forma É)

g, “econcomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 8%

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. Ed

a.1.3 O fomecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, copia do

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em

que foram prestadosos serviços.
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DISPENSA ELETRÔNICANº. 45/2023

PROTOCOLO Nº, 70352/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 295/2023

CONTRATO Nº. »xo0d2023

ID Nº, xxx/2023

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE que fazem entre

si, e proponente

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Meio Ambiente, situado no Município

de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, nomeado(a)

de 20..., publicada no DOU de..... de

+ neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

pela Portaria nº

de

Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Meio

 

  

Ambiente, Sr Rafael Nunes Capaner, inscrito no CPF nº ..... portador da

Matrícula Funcional nº 6292/2022, doravante denominado CONTRATANTE,e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº » Sediado(a)

doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme

  

  
representado(a) por

 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista o que consta no processo em epigrafe e em observância às disposições da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 41/2023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO(art. 92, Le 1l)

O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa

especializada em fornecere instalar o letreiro turistico monumentaldupla face

“EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” no Parque Verde, nas condições .

estabelecidas no Termo de Referência e ANEXO IL.

Parágrafo Primeiro: Da especificação dos itens: LETREIRO MONUMENTAL

DUPLA FACE “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” DIMENSÃO 10,75 X 2,60 M.

Sendo a palavra AMO representada por um Coração posicionada ao lado da palavra

EU e ao lado da palavra FAZENDA RIO GRANDE. (Assim como exposto na arte

abaixo). Conjunto de letras caixas autoportantes confeccionadas em chapa de aço

galvanizado 1,5 mm recortado em laser. Modeladas com bordas e fechamento do

fundo com solda contínua. Montagem com estrutura de travamento interno em viga

U treliçada e barras horizontais extemas em perfis galvanizados projetados e

dobrados com bordas enrijecidas e flanges perfuradas. Acabamento em toda

superfície com fundo fosfatizante e aplicação de pintura com tinta PU nas cores do

projeto. Montagem em base de concreto chumbada ao solo com fixação mecânica

através de parabolts. Instalação com manuseio com auxílio de caminhão Munck.

(Preverresistência para que transeuntes possam apoiarnoletreiro).

Parágrafo Segundo: Constante no Anexo 1;

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente destranscrição:

 

a) O Termo de Referência; Sopa

b) O Edital da Licitação; Z | —

c) A Proposta do contratado; : É =Oe
1 OS

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. + s

Ne SA
emaea?”
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados do(a)

da publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período

fimmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, Ville XVI)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

Nãoserá admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O valortotal da contratação é de R$.......... (....)

Parágrafo Primeiro: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente

fomecidos.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, V e Vi) me .

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias

contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira. na

fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos ostributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em./4 (DD/MM/AMAA).

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano,e independentemente de pedido

do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal

Índice seja suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo

mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas «APÓS an
E Da

ocorrência da anualidade. A” a,
+ Nm,dd

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregho aq
q

de um anoserá contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. s
,   

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s)-de'

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Casoo(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais serutilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legat quanto ao Índice substituto, as

partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termoaditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art. 92, X, Xle XIV)

São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido,no total ou em parte, às suas expensas;

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

 

9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato;
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9) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado; RE

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações,

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

Dj A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

Db Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados,prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVII)

São obrigações do Contratado:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e.as“despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda; as obrigásses

ir di EN
a seguir dispostas: 2 —

. eu do od '
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com: diem |

português, e da relação da rede de assistência técnica autori da, quango forão

caso; se

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dê” acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, 1, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação poreles solicitados;

9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danossofridos;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dívida Ativa

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS- CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

i Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

D Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bensde terceiros. º

1 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições exigidas para habilitação nalicitação;

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116, da Lei n.º 14,133, de 2021);

n) Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

Pp) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou

   

  

municipal, as normas de segurança do contratante; ? Cop

1 Alocar os empregados necessários, com habilitação /e ssonhecinpand

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,faso

quantidade, 9;

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnicao?

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandadoshc:

legislação de regência; treme

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de

dados pessoais a que tenha acessoporforça da execução deste contrato;
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B Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,

higienee disciplina.

u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92, XU e XI)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de

2013.
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Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

ii Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, 82º, da Leinº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento delicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c* e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);

iii, Declaração de inidoneidade paralicitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “T, “g" e “hº do subitem acima deste Contrato,

bem comonasalíneas “b”, *c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte pôr cento), feia
Es)    inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação [ei reposição

  

  

: & o
garantia. | Ss

» vg)
É

b.1) O atraso superior a 05 dias autoriza a Administração a promover a extinçaçd

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas corifórme

dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
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e) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecuçãototal do objeto.

Parágrafo Segundo: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021

Parágrafo Terceiro: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser

aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, &7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

44.133, de 2021)

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente(art. 156, 88º, da Lei nº 14,133, de 2021).

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Quinto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da

Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danosquedela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Sexto: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

Parágrafo Sétimo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a-úbrigatóriedade

 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). PR
PM |3

SOS So
Parágrafo Oitavo: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (Qu pays)

o

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atyalizados bs dados
o

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidáde,Cófiafiro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

161, da Leinº 14.133, de 2021).

Parágrafo Nono: As sanções de impedimento delicitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nº 14.133/21.

a
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Parágrafo Décimo: Os débitos do contratado para com a Administração

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de

2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronogramafixado para o contrato.

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a.1) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

a.2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Segundo:O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nete fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138 e 139 da mesmaLei.

b) A alteração social ou a modificação dafinalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
b.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Terceiro: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:— .

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 1

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Quarto: A extinção do contrato não configura óbice para o

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº

14,133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 92,VIII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação

abaixo discriminada:
 

Cód [Órgão| Unid. Função Subfunção Programa Elemento Fonte
 

        
666 22 801 18 542 2125 3,3.90.39.00 1000 
 

Parágrafo Único: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

  mm
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS arts o só

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segit do as dfspósições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas “federais aplicagõis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 078, dei990 =

Código de Defesa do Cansumidor— e normase princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem comono respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lein.

12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO(art. 92, 41º)

Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba, Estado do Paraná para dirimir oslitígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023

Marco Antonio Marcondes Silva Sra. Débora Lemos
Prefeito Municipal Procuradora Geral do Municipio

CPF/MFnº, 043,186,889-17 OABnº 42.955

Sr Rafael Nunes Capaner
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Matrícula Funcional nº 6292/2022
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

“a
Dados Processo:

 Número-do Processo: 000070352/2023.

 

Número:Único:. AVE,AMS.SALAQ. E a

 

Requerente: Secretaria Municipal de Melo Ambiente

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 22/11/2023 2:37 PM

Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

Organograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não
 

o . o : Descrição Parecer:
. ** «| Ao Agente de Contratação,

10.
|| sessão agendada para 11/12/2023 às 08:00h.

Data Parecer: 07/12/2023 9:23 AM

  
  
 

 

Priscila Marcondes
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Horário de Lorca: das 08:00 atb 14:00 lhorério de Bravia)

Escladvo MEALPPIEQUIPARADAS:BIS

As tegas pan paicipação dexa Dispomos Eleieica esto 4 dopuíçio da
dateromasa co dr bearadro geo Aberta das Propeeas na
lt: EarcoimasEm crso do didas, x interessadas descrha
ex er contato peloa lima (MI) 3EZTSE2e 3878509 cu pelo ema)
isitcecefoecnbriogrndsi

Frzroda Não CrasdesPR, 06 de deremsro de 3923,

gubrEs=re.
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CONTRATANTE: REFETURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
(CONTRATADO: PRINELUX LTD/
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Fazenda Rio CiraodePR, 06 dedezembro de 2028.

gra,
Luh Goltheras Rodrigues

Pregoeiro Munleipad

   MPE PREVEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE.
ESTADO DOPARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 1222023
FRITOCOLO GULA- Procerso Adimintstrato e, 134287)

Tipos Menoe Preço (lua
OBILTO: Contratação de empresa para neenctração preveotira coerrtha.
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SidaEiEnadae

dasPrq 2132889 da 19:

 

 

 

Fuszada fio Grande'PR, Dé de dezembro de 287%,

 snes
Lets Golhieras Roditgoes

Pregoeira Musiipal

 



07/12/2023, 09:20 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
PRMUNALDECONTASEIOENTALOCOPAS

Detalhes processolicitatório
informações Gerais:

Voltar

 Entidade Executora [Município DE FAZENDARIO GRANDE
 

Ano* |2023
   

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade* |45

Modalidade*

|

processo Dispensa

Número edital/processo* |295/2023

Recursos provenientes de organismos Internacionals/multltaterats de crédito:
Instituição Financeira

 Contrato de Empréstimo

 

 Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada emfornecere instalar o letrelro turístico

monumental dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE” no Parque Verde,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

 
 

 

Dotação Orçamentária" |6662200118542212533903900000 |
Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termo ratificação

54.458,62

07/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas hi

Há itens exclusivos para EPP/ME? *
  

 

Hácota de participação para EPP/ME?

   

 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? :

 

a A

TOM Percentual de participação:

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? vi  
 Data Cancelamento
+ |

CPF: 8329571947 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRiMunicipalfami/DetalhesProcessoCompra.aspx  14.












































































































































































